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Paraipaba, 09 de fevereiro de 2022. 

Of. N2  20220209-1 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos da legislação vigente que rege a matéria, encaminhamos a esse 

Colendo Tribunal de Contas do Estado do Ceará, a inclusa Prestação de Contas de Gestão 

(BALANÇO GERAL) da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO atinente ao 

exercício financeiro 2021 (04101/2021 a 11/10/2021). elaborada em conformidade com a 

Instrução Normativa n. 9  03/13 dessa Egrégia Corte de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 	

/
'iU  

Secretário de Finanças 

CPF: 062.460.943-09 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

CONSELHEIRO DR. JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR 

MD. PRESIDENTE DO TCE/CE 

FORTALEZA - CEARÁ. 
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PORTARIA N° 18/2021 - DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

NOMEAÇÃO AO CARGO DE AGENTE 
POL±TICO DE SECRETÁRIO 
INTERINO DE PLANEJAMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Prefeita Municipal de Paraipaba, no uso de 
suas atribuições legais e com os poderes que lhes conferem 
os art. 40, inciso 1, alínea f, da Lei Orgânica do 
Município c/c com o art. 7, parágrafo 3° e art. 12, inciso 
II, ambos da Lei Municipal n °  117/91. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear CARLOS EDUARDO SILVA CARDOSO, RG: 
20072930602 SSPDS/CE, CPF: 062.460.943-09, ao CARGO DE 
SECRETÁRIO INTERINO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 
conforme Lei de Estrutura Administrativa n° 766, de maio de 
2019. 

Art. 2 0  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA DE PARAIPABA, 04 DIA DE JANEIRO DE 2021. 

ARIANA AQUINO 

PREFEITA DE PARAIPABA 

Publicação por afixação no flanelógrafo do Paço da Prefeitura Municipal de 
Paraipaba/cE, em 04 de janeiro de 2021, na forma do art. 5 0 , XII, da Lei Orgânica 
Municipal e decisão firmada pelo STJ- Recurso Especial n° 105.232 (96006484/CE) 
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PORTARIA N.°  751, DE 11 DE OUTUBRO DE 2021. 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO AO CARGO DE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO DA PESSOA QUE INDICA. 

A PREFEITA DE PARAIPABA, Estado do Ceará, no uso das suas atribuições que lhe confere 
o artigo 40, inciso 1, alínea f, da Lei Orgânica do Município, de 30 de março de 1990, combinado com 
o artigo 7°, parágrafo 3 0  e o artigo 12 0 , inciso II, da Lei Municipal W. 117191, de 08 de novembro de 
1991, 

RESOLVE: 

Artigo 1°. Exonerar o Sr. CARLOS EDUARDO SILVA CARDOSO do CARGO DE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, conforme a Lei de Estrutura 
Administrativa N°. 76612019. de 03 de maio de 2019. 

Artigo 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

ARIANA CORDEIRO M,n.dqdtkv".ø.Ipr 

FACANHADE 
DE 	 *311 

AQUINO;00731 8603 

Ariana Cordeiro Façanha de Aquino 
Prefeita de Paraipaba 

Publicação por afixação no flanelógrafo do Paço da Prefeitura Municipal de ParaipabalCE em 05 de 
outubro de 2021, na forma do Art. 50,  XII, da Lei Orgânica Municipal e da Decisão firmada pelo STJ - 
Recurso Especial n° 105.232 (96006484/Ceará). 
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Município: Mês/Ano: 

PARAIPABA 1012021 

órgão: Unidade orçamentária: 

02-SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 02-SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

CADASTRO DA EMPRESA E/Ou CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: Exercício: 

PARAIPABA 2021 

Empresa: Contador: 

DINAMIC CONTABILIDADE PLINIO OLIVEIRA DE VASCONCELOS 

CNPJ: CPF: CRC: 

35.073.823/0001-21 821.359.323-53 19338/0 (CRC/CE) 

Endereço Comercial: Endereço Residencial: 

RUA PROFESSOR COSTA MENDES, 454 RUA PROFESSOR COSTA MENDES, 454 

MONTESE - CEP: 60.416-200 MONTESE - CEP: 60.416-200 

FORTALEZA/CE FORTALEZA/CE 

Telefone: 	
-- 

Telefone Fixo e Celular: 

(85) 9.9176-2300 (85) 9.9176-2300 

Email: Email: 

plinio_fogo@hotmail.com  plinio_fogo@hotmail.com  

Contador: 

ASS 

NOME: Plínio Oliveira de Vasconcelos 

MAT.: 019338/0 (cRc/cE) 

Tesoureiro: 

ASS :C 
NOME: Wílker Pietro Moreira Balbino 

MAT.: 54138 

Ordenadora da 	es 

NOME: Carlos Eduardo Silva Cardoso 

MAT.: 54133 

Rua Joaquim Braga, 296— Centro - Paraipaba - Ceará - CEP 62685-000 
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CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/UM N2  03/13 

Prefeitura Municipal de: PARAIPABA 
	

Exercício: 2021 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

02.01-SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

Nome do Servidor (Gestor): 
CARLOS EDUCARDO SILVA CARDOSO 

Cargo/Função: CPF: 

Secretário de Planejamento e Administração 062.460.943-09 

Matrícula: Período da Gestão: 

54133 04101/2021 a 11110/2021 

Nomeação/Designação Ato N: Data do Ato: 
04/0112021 	 1 Data da Publicação: 

N218/2021 0410112021 

Delegação de Competência: Data do Ato: 	Data da Publicação: Data da Comunicação ao TCM: 

Ordenador da Despesa 04/0112021 	04101/2021 0410112021 

Endereço Residencial: 
Rua Edite Moreira de Sousa,199 

Bairro/Distrito: 
Bairro Monte Alverne 

Município: 
Paraipaba 

UF: CEP: 

CE 62.685-000 

Telefones: 
(85) 9.9817-2904 

Elaborado por: Período da Gestão: 

CARLOS EDUCARDO SILVA CARDOSO 04101/2021 a11/1012021 

Nomeação/Designação Ato N: Data do Ato: Data da Publicação: 1 	04101/2021 N 2  1812021 1 	04101/2021 

Contador 

ASS: 
L.,LLSM4 

NOME: Plinio Oliveira de Vasconcelos 

MAT.: 03933810 (CRC/CE) 

Tesoureiro: 

AS$: 

NOME: Wilket Pietro Moreira Balbino 

MAT.: 54138 

Ordenadora da Despesa 

ASS: /hu/4/' 
NOME: Carlos Eduardo Silva Cardoso 

MAT.: 54133 

Rua Joaquim Braga, 296— Centro - Paraipaba - Ceará - CEP 62685-000 
CNPJ 10.380.608/0001-42 - CGF: 06.920.292-3 

www.paraipaba.ce.gov.br  



:
Prefeitura de 

r » Paraipaba 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2021 
(0410112021 a 11110/2021) 

Contas de Gestão - IN-TCMICE n.° 03113 
III - Demonstração do Fluxo de Caixa, Balanços Orçamentário, Financeiro, Patrimonial 

Demonstração das Variações Patrimoniais (Relação de Bens) 

Rua Joaquim Braga, 296— Centro - Paraipaba - Ceará - CEP 62685-000 
CNPJ 10.380.608/0001-42 - CGF: 06.920.292-3 

www.paraipaba.ce.gov.br  



co 
(13 
'O 

.! 

(0 
(130 

e co 
OCO, (4) 	4 	c 

O e co 

o 
. 	E 

& 

(0  
mo  
 o 

(o ato o) 0) 0 

' 8o 
E °°' 

co a) 
00 Õ o cl, 	CC O) 

w 'e o 
4) 3? 
o  
o 

r - 
('4 ' 
o 
("1 - e 
o 
r — 
r 

r C 
('4 	a 
C)  rm 
r 
04 
- r 
oc 
o 

'cc 
D- t- 

o c 
(1 

(1 
t 
c 
Q 
cl 
t 

o 

t 

a 
v 
c 

000) 00)000 O) 
N-0CDcq N - qo .  - «' 
e400r L6 N: 0O ('4

. 
 

('4 U) r- 0 0 ('4 (o , ar ('40) r 
(O CbO L0 'tO 

r r r r 

't00't N-000) N- 
0000 r(O00U') co 
s-oor-- t6 -0O(fl 
o o 0) 04 r- r 

- co w OD co o r- 
e cá exi r c' 

(O (O (Q 

0000 0000 O 
0000 0000 o 

o álíe 

tE E EEEE E 

r 
('.1 
o 
('4 

o 
o 
o 

x 
w 

- 

o 
1< 

1- 
(o 
z 

a 
cZ 
w 
o 
1- 

(13 	z 
.a X wco 

ca 

0) (O 

ajo  

(t W e 

00< 	40 

	

•0 - 	a) 
c 	 'O 

	

113 < 	e 
2F- 
(13 > 
=0 
0O W 	co 

CL 	 m 

cp 

o 

EL 

'- 	 e 
(- 	• 	 'O 

o, 
o - 

O 
O) 

- c 
o 0) 
C E o 

o 0 

2 co > 
• C 9 
E a' = 4) 

E 
E 
e  a) 

c 
'O e 

o w > 

'o 
E i; 2o e 

G) õE —  'o 
5 0 o O 
4 a ?'Cw 2 

o. 0   
e CW0) °E 
e <E e 

44) 'O 0 e 
o 

U' co 
o E.00 

(O •0 

X 40o0 
o * 

.F<° 8<00 U. 



o 
nu 

— 	c'J 
N- 	r- 
c> 	o) 

(5 
n 
(Ti 
o 

LO cm to 

r r 

r 

0 T  
- 
CD

°  

M jo 

a; 
0 N 

o 

co tf 

a; 

0 4) 

00 

o 
a 

o 
o- 
(5 
0 

o 

t 
cc 
o- 
U) 
cc 
o 
o 

00000 000 O 
000qo ss°. ° 
dddod 000 0 

00000 000 O 
00000 000 O 
OddSS 66o 0 

00000000 O 
00000000 
00000000 O 

00000000 O 
o• oo. 00000 o 
00000000 O 

('1 
0 

o 
o 
o 
4) 

w 

o 
cc 
o 
cc 
1- 
o) 
2 

o 

Iii 

o 
1- 
2 

2w 
2 

&- WW 

0 0< 
6) O_J 

LU 

•o O < 

3 	cc 
(59W 
3W 

o w
EU) 

o-o  

0, 
a) 
c 
a, 
-o a 
a, 
CL 
a' 
o 
0, 
(Ti 
0) 

2 
CL 
E 
a; 2 

E 
o 4) (13 
o 

o CE 

o  2 
o t 
4,00 
-o o(Ti 0 

('3 	2 

o, 

6) 	o 	2 
1- Q  
O) 	c 
E 

— 

(.3 . -o o 
o c 
Cc 
a; E LL 
(54) 
t 

C  
(Tio 

ffin 

nOd-) 
teTi (o 

o cso 
.a .! 

0) 

0) 4S 
c 
O) 

•5 .2 c 
o-  aLi: 

wxx 
(5(5(13 
.00 
(504) 
o-o-o 

CC 
S? 

cr
> > 
3 
o- o-   - 

-JuJw 
04)0 
"5 

)c 1<  

'a 
0 
03 

0, = 
i) 

(13 

o
o'- 

	

'a 	6) 
.€! 

o - o E a t5 a' o 
Qs2 zW3a? 

a o, 
• 	3 Ü3 • 	&3 •&i 	2 



0)0 
—0 
r-o 
o 

ó 
(0 
h 

0) 
r 

o 

cs 
(0 
N 

(41• 
0 

o 

e.j o 
0 N 

0 O) 

00 

o 

r 

QN 
o 
c 
('3 

1 
o 
r 

cc 

ci- 
o) 
cc 
o 
o 

rr0000 
q 

000000 O 

(O (0 

hh h 

000000 O 
00000O 0 
000000 O• 

00000 0 
00000 0 
000Sd 6 

O) 
(M cm 	 c'J 

00000 O 
0_0. 0. 0_0 O 
0000d 6 

1- 
O 

cl) 
e 

Em 

e)", 
0)0 
k6 k6 
02 M 

(00 
0) 

LL 

co
Ii) 
r 
('4 
co 
Ir; 
Qr 
9 
r 

r 

0 

o 
o 
o 
1 

cl, 
>( 
w 

o 

o,  cc 
1- 
co 
z 

o 
cc 
w 
o 
E- 
z 2w 

(5 Dz 

O O .j 

tuw 
3 'o 

aEQ) 
o-o 

'o 
'o IV 
tu 

1) 

('3 o 
0) 4) 

2 . c 
o 

tu 2 'o 
LL ' .5 v U. 5 

: o 'o 2 Oco w. t 
n 'E g•. : 'E 

5 , a 
(a 
c 

•—c'3 ww IV 
o -0  E2 c C 

ot.'- 
0—C 1— 

'o 'o 
o (O O'o '3 c,oc o 

: taZwo 
co tu o tu csew 02 tu 

— 

o 
'tu 
o. 
e 
3 

co 
('3 
o 
O) 

II 



a, 
'A 
2 
= 

4, 

(1, 
o 
'A 
o 

E 
a, 
a 
0) 
o 
4, 

-o 

2 

3 
:STJ 

(5 
0 

o 
(5 

-o 

(5 
CI 
c 
uJ 
4, 
a 
o 1- 
3 
-) 

-o 

(5 
o 
1- 

r 
c'1 o 
cm 
CD 
r 

r 

(5 

(N o 

o 
r 
o 
o 
o 
4, 
o- 

r 
o 
e.J 
a) 
0 
o 
1- 
.0 
E o 
N o 
o 
e 
o 
o 
o o 
o c 
(5 

(5 

o 
o- 

-D 

o 
r 

CC 
o- 
(/) 

o 
o 

CC 
o 

W 

o 
W 
O) 

r 
c.'1 
CD 
c'J 

o 
o 
o 
4, 
>( 
w 

o 
'CC 
1> 

1- o-) 
z 

o 

uJ 
o 
1- 

(U 

.s o c 
(5 '- 0W 

o 

45 CL 

'o 

00< 

o 
c o..)- 

3 O) 
— c 
•i o W 

Q.o 

11( 

'5 

C5(5 

> > 
00 

ccc 
0O 
2'5  
00w 
'e «5 o 

o  
QQW 
4,0 w  
ao,o 
2 2 3 
-'-'o 

1 
2 
o, o, 
o) 
r 
o 
1-
o 
V 
(5 
a 
o 
1) 

O •0 



cm 	 o 	 VI o o T- 
rijO 	 2 

a 

inU 	E 
z 	o 

aiE 	 ai 
o0 	> 	'0 a 	 a 	VI ai o VI9 

oE -D 
ria 	O ai 	 C 

6 	 a 
u 	 a 

00 	 ai 
E 	

— 	 E 
'0 LI' 

E

64) 	
. 	 E 	 4) 	ai 

to 	 a 	 •0 
-o 	 ai 	(t4 	

a aio 	 2 	
3 Q 	 €5 	 a) 

.0 	 )( 	O 
o 	 a  o 	 '0 O 	 VI 	 o 	 €5 

ai 	 CI V5I 
€5 	 E 	 €5 	 o 

a N 	 o 
 '0 	 ai 	 €5 LI 	 LI 	 -D 	 O 	O — 	 til 	 C 	 D. 	'o > 	 - 	- 	'0 	 (O oo 	 LI' 

ai 	 o 	-r 	to -o 	 a o 	'm 	) ai 	a) 	- 1- 
E 	E LI 	r 	 (5 	ai 	ai 	 E

rD 	00 
€5 	41 	 u 	- a~a  

-8

E 	a  
VI 	o 	 a 	 is 	o 

Ou' t- 1- 	 8 	 — 	- o 	 (O 	 o 	 lt 	 Li 
ci 

a 	a) 	ai 	 ti' 	VI  o 	o 	 o 	a 
— 	E 	'o 	X a) 

ti' 	C 	4) 
o 	 ' 	

•Ç 	E 	o 	'O 	 O 
O 	 '0 	 ai 	OU'  a -. 	'0 

4- VI 	 'ai 	 a,ir5 	- 
'o 	9 CL, 	 ai 

is 
E 	 2 	 E 	E 	 E4) 	5 	LI 

ao 	 ai ai 	4) 	 5E  €5 	 E - 	t.i'5 	w 	'O 
Li' 	VI 

> 	 'o 	a) 	 '0 	.0 	9 	o 	 ai a) 	VI 
€5 	 a) 	 o 	, O 	 LI 	-o 	-0 	 '(O 	 a 

ai 	VI 	 (O 	VI 	LI •  
LI' 	 G) 	o 

VI a 	 0 	o 	 • 	ti, 1- 	
(5ii' 	 LI 	'0 	 E 
VI 	 t 	ai 	ai 	tiU 	(5 o 	

0''Z 	o
LI 	

E 	O W 	€5 	 (O O 	a 	
E 	O 

O 	 a) 	a 
- 	 .0 	 LI 	O 	 '5 	a) 

4) 	a) ti' 	 •0 	 '- 	0a 	ia 
'O 	'- 	Va a) a) 	 a 	0VI 	' 	Li 

4) 	4-á VI 	 O 	 ia 	ai 	o 	-v.9 	 ai (5 	 4- 	 VI 	Ono 	o 	'O 
(5 	- ai 	 a 	 tiO 	VI 	LI 	O E 	 O 

a) 	 LI Q1uL) 	VI 	- 
€5 VI 	

a 	 Li 	o 	 LI' 	O 
. 	 .0 	<a 	'o 

aia) 	a) 	(O 
'0 	 2 	 O 	tiO 	 ioo 	2 	øi '(O 	a 	O 	 C a 	VI aa 	.-, 	 ti'  4) 	O 	a) 	 o 	> 	 E 	ai t 	 .?  W 	o 

1- 	 a 	ai 
O 	 €5 	

" 	 '0 	a 	0  
(O 	 u 	a2 	E 

(5 	Z ai 	O 	-D 	 '0 	 (O 	00 	 ai VI 	VI 	 O 	no a 4) 	a) 	0 	 «O 	LI' 	O  

'-ai 	uJ 	 VI a 	a 	5O 	VIt 	4) ° E 	g 0 	ma'O a) 
)a) 	> 	a 

ai 	o 	 2. 	.o 	,,, 	 VI 	a 	.ai 	 a 
D 	.3a 	 ai 	O 

(OVI 	ai 	VI 	a) 	o 	av 	iaS 	 VI > 	E  (O 	ai U 	a 	 -- 	O a) o 	a 	> 	.9-o 	 ai 	ai ' 	0< 	 a) 	(OVI'-LI 	'0 	 '0 	CI '0 	'  O 	 ti, 	a) 
'53,Ç 	 O 	-oVItJ'S 	

VI 	«-Co 	VIOVILO 	Ø)LI 	O 	alta 'O 	ai 
(5 	W 	

.fl 	2'o-4)a9 	 2Eaa 	a'0 	E 	
-D 

* 	a)(OEa)VI 	 .— 	(oa)a 	 , 	> - 	a) 
>LIaVIu 	'Ewa 	?!'9E 	coa 	• 

0W 	 O 	 Li 
3 	o 	 , 	

a)- 
,(U€5 	ou 	O - 	* 	0 	' - 

o 	
'o 
o 	O 

VIaVI€5VIW 	>VIVI 	oaVIV 	-U 	aa 	CLal)
C 	

.cot'' 	0S'0 	 -gai 	-c 	ai 
OO 	 115 	

VIE LI' 	mioE 	(Oa)EE 	€54)Et 	(5Z'0 ,taiVIWk. 	.*'oaiVIa) 	.'0a)0 	'-aVI 	•_ 	4-'.,.ai  VI 	4-' 	(OVI'0O.0 	€5VI'o3t 	5ia'0'o 	0i,ai 	OU 	iaa 4 	VI 	UOn5 	(Joana 	(JOc_ 	'- 	C 	Oc - 	g 	aiaiEai0) 	 aiVIQi.' 	 a2 	-Do VI 	ai 	(5 	5r 
' 	E  i, 	0'-aiaa(o 	Ø'-aVIa 	0ai, 	•ain> 	4)VI 	E' 

a

o x O 	S0o0 	 —OO 	mo- 	u,'D 
Eu 	0E5 	00 	O 

Z 	< 	.o.o 	.LJ.O 	•0'0 	Õh-w 	Oa) 	4cia 



o  
CM 0 

o 

(5 

() 
0 P4 
('.4 

0 O 

00 
r 

00 

co 

t o 
o) O 

o 
a 
(O 

o 
r 

cc 
o- 
o) 
« 
o 
o 

0 <' 

(5 
0" 

o 

.0 

0 

0(5 

a 

n 

o 

: 

E.E 
o. 

r 

o 

0 
o 

E 
o) 
x 
w 

O, 
<a 

(5 
<5 

<5 
z 

1- 

2 
VI 

o 
o. 

U) 
z 

o 
cc 
w 
o 

(5 	z 
.0 	W 
(5 

-, 

(5 	
w 

o. 
a' 	

cc 
•0 	

-j 

— o 
(5 C W 

cc 
o) cc 

o w 

c, 

.0 
a_o n 

m 
1- 

a 
a' 
E 
<5 

o 
1 

<5 

o 
o 
o 

VI 
o 
0 
<5 
VI 
VI 
o o 
o 
1. 

0. 
o 
(5 
z 
m 
O, 
<5 
o. 
.5 
VI 
o 
LO 
o 

o 
VI 

'li 
o 
lii 
2 

o 
= 
O o 
2 

0 0 0 
O 

Cfl 0-04No 
000.oioqi 

0 
<5 o on-,-t6 

6 6 
—  — — 

cot)flQ0a> co a> 
Inr-00u, 1<) lo 

VI'O1OO' 
c.t 04r0 04 04 04 

(5nto co co co 

E 5RR 
o 
O do5 

lfl 
a;oue000 ci o 

r N 
N0(D 
O  

N. 
0 

N 
O 

r 
0 (a, 

— 

-J 

VI 
o 

000) N OC 
O OO fl 
O)Oø)a>coco cõoco 

o 
0 

000 
000  

O $ 

- 

o) 0) 0) 

hN cE  

000000 
000000 

O o O o a, 
-  
<5 

.0nQOn 

•'O 
040010004 r-co•o)•ooN 04 

° 
04 
N fl ,rO)04Ç4(.) 0 0) 

00000B 36 
33 000000 ° •  —666666 6 6 0V  

'ro.o.oqo.o 
000000 0 0 

q 
mm N0)0104O) O) O) 

VI 
(5 

c 
o 
E 
.5 
2' 
o 
<5 
'o 
o 
o. 
VI 
a, 
o 

2 t 
2 5 co 
E 

LO -z 
<5 

C 	(5 
o 

1) 	 <5 
2 E 

£1 33  1 dhfll 
6 LO•t 

o ujczD 72:5 	: - 

() ~ .9o8 
c 

Zo. 00 OmVI n VI 
Ow C - 

4a 	(a + 2nc 0  OWu)L1j 1  
+ 

O) 
 

— 5 

to 

1X ec O 	0 cOC (0401- 



0404 

o 
0 n 

-D 

(ofl 

r E 
4) — 

CD 	N 
a, 

0 
co 

0 W 66 

00 
r 

o 
-D 
0V 

o 00 

LR 
t 

à. 
(13 
t 

0 0404 — 
t .00 

,-< ó 

(1) 
.< E ow 
o 

'o— oco 

e2 
00 

LiJo 

uJ-c 

N  

o 
-o 

e 
4, 
x 
w 

o 
co 
o 
o 
a: 
cc 
0 

> -J 

0w 

<0 

tu a 
o) -(o ri. 

o 
Mc 
0- 
cC . 
cc 
1- ! 

5 '4 
o 

o — ,.- tu , 
w 4 

o 
0 

(5 z 
.0 
'5 

W 2 tu 
z 

.2- < 
k iu .g 

z 

-o 
o

o  
CL 
o C a, (a w 

8- 
'5 5 Lii o 

3 0 o 00 
cw 

1. C Lii 

H 
o 0 

à 

o) 
o 

1-o 
(5 
c 
o 
0 



- 
r 

r,JO 

r 

('.1 	a' 
o N 
flJ a' 

o a' 

00 
r 

c ci 

to 
a' 0  o- r- 

o a 
(o 
1- 
(o 
t 
o 
a. 
co -o 

o 
r 

t 

'-e 

o- o, 
o o 

w 
o 
1- 

(5 	z 
n W 
(5 
_fr 
(5 	-, 
.. 	w 
(5 
o. 
ci 
v o o- 

aiÕ 

CE 
3 - 

6W 
o 

- 

a 
-(5 	1 

o-o 

ia 
itt 

tu 	co 	ci S ° o" rei) 
- 115 

(1  - 
Wat 
c.  -ia coo 15co 

E 

WC.0) t d 
ci o t- tap 8 
x '-u. 

CC 
coco 
> 03 

a 
Ia 
CI 

(VEEB6. 3o  1- 
 411 

E MS r 

o  
uV1» 

	

ele 	D 
"0 	É5 J2 	cr o U fl VI 0) CO  0, co ia M 

5, 0JC.t yiC co 3 
co 1 a 

tt3 
1-0 
O 

iaC 0J01 ia 
Ia 

ia 
ci - 0. r- tIO co 
co 
; em 

.2Fu a 
'-° 

4 

t. ni " 	co 
M  ml 

'o 
— co 

,a ° 
12 :g 

r 
4-' 

flj- 
.Ywu co 

ci a2ta ci o 
 ut 

,0 
w 	w 

01-0 
- (ni 

ci0-a 
xt 
a'0 

Ou C 

0coia APh vaci cia E 
a ci00 

- ç> u% 
jt-
-'O , O 

co  
CErn5 Q co -c 0"5  Inc o 
to Wia ao cicu 0 

-c 00) 
co C ci 

E 5co Ot O 
x hl lncow 

ate (0 1-cv iaO Et 
E 	aza ..'o 

° - 2w E 
1- 

a.o i! 
co', 
vCS 

x 
w OU C  ete a co Ng E o 

icoco O 
t2 z E e %u  

lo te?- a 
o 

is ci-a, 1-ia 
ao 

00 ia 

(.1 '- Cv 
taci O -O 
coEia' icoco coS -D 

co i!4-. 
Ia O C @i 

E-o 
c .E a 

Ejco; 
0ac.s coo. 0 

uin--'it 
c 
C 

uE5 
a0 

iam 
0)- 

ci  5 
o3 

ia  
.ga 

Ea ci 0 Me laia 
co 	co coo. 

>C eu coQD co ai 	0 au 
o 
IM o.- ci eia 

t_w 
vO'co u-'0 u inC IflØ 

'a -" 4 c - (O Etia o 
coO3Ca' 4., WEO 

u,Mu4sra.o 
ico 
Z 

O. j!.Ov3 co 'q, E°' 
ia 
co 

.E10)vE 
>coP.Wn E a 

82o t a-co coto 
O. o tn ' co 4-' 

O 	CL a' 	co 
00 -a- 

'-'-a' E O .13u 
N(O"o I-  4." 

,Clo'a•.tf ce, E ia 
co 

m a co ao 1- o a'ouroo 
1- 

Cio - 
ace ROI v.a.-a '8 
- -t co° ia a'tb0, 
a' 

UL 
0. '° co 

co x,I 
ci 

O M 
2J>8i!f wUcncotco5 

 Oiro cr 

a '- coO32c u 3 O4 
cot0cio ci -  iaco--Oa_0 
tW.viau 
c'cEo 

co,5 	-cou 
iacig co 

40  
mci 

t 
ia 

roC 

O co E coa-c.,.a °ci 
a .d 

W U0 1. itt u 0)3. 
1-Ia 
cocodo 

0a Eci - 	o 	5% 'fliaia .- oo, ci w  
«o co 	a4 o.-'', o coo 

Oco1!a mc 
... 

w 	oLntIuLkvcouco 
.. !o> it a'1_ - a -D co 

co- — oa "iat ç "" ci ti! (O -0c Ci 	aco32uQcoO> 1-3nco E 
:g2 	Eooa -oboL. -ot -g WEo -oco O.W 

o, CIO ci —O 
a 
O 

4'-' 
o2&x - U 00 

-o 
& flco g s CO ci' 	_ws_>co 0i o -M 

(91 v 
- .2 o 	ci c a cicooco_c 

ao ci 
t 

a 

& 	E°Y ia °a 	E-_cot)0o ia 
co oci 000coOo,otc co -2 'E l 	E'wcwt }.- 	0.fl5'(O - 	a' '-a' 

i 
ai 	Oiac o ci j 	o!t !taoi2 O3co. - '-d v 

cr Sdi!Sd0do 
coa !n '' 	:Q ap ala 

H 'aia 	- 	Ei! 

-gi "E 
Eoi 

mIS 	co 	n 

-r 	
m : 

'à 	•-a' 
ai, 

co 
03 w E 

ai 	Ocorocoro ujt Oo,coto,twio'a'W 2 

(A 
2 o 
z 



o 
co 
o 
o 

CC 
o 
CC 
> 
-j 

0w 

Co 

0<?) 
w 

lqpl 
o 
(-á) cá) 
O) 
0 
O 
0 
(o 
c 
o 

(o 	 o 
0 	 0 
Ln c 
m a) m  -. L1) 
fc á 

z O - . .9 

C 
Lo 

C 
- 0 

a) 
E a).! M. - 

.-. 
a E2 

ai 
3 Lo 

1- Lo .-J O 
O 
.5 (O 

O co C 
Lo -D 

(5 

Lo 
C7 

 

o 
(O 
'0 

(N 

Ln 

to c (5 • 
• 

4-á 
(O 

(5 (5 U5 

'-2 E 
E 

a) 

Lo Lo 
c Lo Lo 

Ln 
c < 

ai 
m CL 

ai 
:1 .-: • 

E " 
'a) = 

co 0 - ° 
.o .2 1- 
2   c 

4-, 
-u ° ai 

.0 

: 
(5 

M. -aè Lo O N 
-co 
_'c. 

c 
O 

o 
DO  Lo 

CL 0 
ou 

(O CL 
cr E Lo - 

-D (O 

3 a) -D — 

g V5 
. . 

Lo'  
>c t o E 0(5 

O 	'5 	'O 
o 

"a.' ' 4_ 
c 
o9-  

t C ei1 ti 
(O a) 

E .E E 
E . 

'E a) O C3 

> 
fo 

Cç 
O 
0 

uoO ' O-o 
o Lo o E 

a) 
$ 
Lo a)a) `A o 

Lo  

co 	co 

Lo 	Lo 
2 

ai 0 
oi 

ÍN 

a) 
'- 
a 

Lo = 5 

en 
O 
"o Lo tM 0 O 
Lo a) a, 

'a (A áS Lo (5 
VI V5 

CL o. 
'_ '- 

o 
0. 

Lo Oa) 
.0 •O ta 

Oa) Lo Lo LoE 
CC CC <a) 

r 
C,4 
CD  

o 

cm 

0.10 

00 

00 

o 
.c 0 

o c 
co 

c 
o 
o- 
co 

o 

o- 
(o 

o 
o 

cli 
0 

o 
o 
o 
1 

0) 
>( 
w (5 - 

o 
-4 

 

(0 

(O 4-t 
c 
a) 
E 
(5 
o. 1- 
o 
Lo 
(o Z 

 
o 
a) 
a) 

'lI 
o 
Lo (o 
a) 1-
00 
c 
3 
o 
-á 
Lo 

00 
a) 

o 
"o 
c 
(5 
o 4-. 
Lo 
a) 
00 
'1) 
0 
(5 
0 
c 
3 
(o 
o 
'(5 
-á 
Lo 
a) 
00 
0) 
•0 
o 

o 
1- 
a) 
o. 
O 
a) 
-á 

'5 
= 
o 

(o 

.0 
'co 4-. 
c 
O La 
a) 
E 
00 

o 

E 
a) 
3 
00 
a) 
Lo 

'-4 
0.1 
o 
0'1 
a) 

-o 
o 1-. 
a) 
ti 
c 
(o 
c 
4- 
o 
o 
Li 
a) 
a) 
o 
(o 1- 
co 
o. 

co 

c 
CC 
(o 
1-
-à 

a) 
E 
'o LI' 1 
o 

LU 

o 
1- 

(5 	z 
.0 
'5 
.9. 	cj 
(5 	-, 
- w (5 	z 

o 

o- 
C)  
•0 

cW 
ao 

: 	g 

coC 

csr,W 
1- 

0 rj  
3cW 

1- CO 

 

tO 

o 
o 

.0 

a 
o 
a) 
VI 

0 'o 
co 

•0 
(O 4) 

0. 
CC 
0) 
•0 
(5 

.0 
(o 

o 

a) 
t 
(O 

c 
(5 

 



O 
80 loto 

0L aia ad 
V'Pw-4IU 0(0 

te menQ ,-c' 

1 — 

te te. 
_a'nnOo(0OOOt rOOloOtOOflW(0 fle, 'OU) O O 

N- Oir-c.i 6S ele'. 6 

edd 	c4 'a 

1 — 

r 
o 
cm 

r 
r 
co 

r 
o 
r 
o 
o 

.2 - co 

0 

W 

o 

w 

1'l 
e C'l 
e 1 0% 

1! 

e. 
e, 

1'- 

(0 
o 

c 
•0) 
CL 
0) 

C2 

E 
15 

2 c o 
E 

o 

00 

sE -n 

4 

I-.U) 

a — 	o 

•aI 
c.! 	C 

O 
o 	o 	 tI° 

£5500 

2 

to 

Z'$b22 t 
tQOWW X 

a 

e g 
a. 

302 
15  

00 00 

o 
•0 

,g 

o  
o t-r--r--NOt4fli0elO IOU) 2 
o da .dd(06ddw .-ro 

tq,- C4C4t0%0 
e- lttÓ 1 

0''Oele,tl C)rr 

q ai' 
"o  

flCOt0%,U 01)0 

4, 
o o 

e 
a 

- o o> 00 
O 

<1% 

9 
o 

E - 0.0 00 o 
00 2..2 c • O 4 

a 

C —c - 

1 So.o.001515 Q>t is 
O .Ei 

—o E 
x3 (0 

à T2 
osi 
om 

8° 
oSS E 

15 t X • 
t - 1-CO OOWWWWU. G) 1/)00 

c'J 
o 
('1 

o 
4) 

2 
a) 
x 

uJ 

o' 
cc 

1- 
(á) 
z 

5 
o 
cc 
w 
o 
1- 

co ' 	w 
co 	2 
.2• 	cc 
co 	-) 

w 
á, 	z 

cc 
c) 	_j 
0 
.; 	w 

LL 

.o n 

.2 

o 
tc> o  •cU 

•(Ø 	1 

IA 
o 
IA 
IA 
E 
O) c 

o 
o,  
o 1= 
o 
a) 
CL 
$1) 
w 

o.-
a 

o 
1.). 

w 

1 

x 
+ 

> 
+ 

> 
+ 

II 

e. 
1- 
e, 

1 

+ 

+ 

+ 

a: 

$ 



o, 
o o, o, 
o) 1- 
a, 

o 
o. (5 
o .4- 
o 4) 
o. 
tu 
w 

2 
co 
e, e, 
o) 
o 
1.-
o 0 
49 
c 
o 

— 

o — O 

ii 
o 4, 

CO 
r 

to 4, o 
o c tu 

o o- 
tu t 
o r 

CC 
o-
o) 
CC 
o 
o 

tu 
o 
•0 
.4, 
0. 
o, 

.9 oO 

x 
ai 

o 

w 

o 
'tu 
0 (5 
o Te- 
o 
a 
o, 
w 

o 

-cc 
1-
w 

o 
w 
ti) 

c'1 
CD 
cli 
o 
o 
e 
o) x 
w •0 O 5 

o 
9. 

w 

o 

o 
CC 
1- 
(/) 
z 

o 
cC 
w 
o 
1- 
z 
w 

CC 
w 
z 

o- 
IJJ 

0  

ui  
LL 

tu 

go 
cw 
cuu) 
(TI 

(5 
.0 
(5 
o. 
2 
(5 
o. 

t 
(5 0. 
o 
c 
2 
2 
ti 

.2 4, 
o- 



- a 

-' .- 
"'.4 o 
-. 

'1 

1 
('4 o N 
ç.j 	II) 

o a) 

00 
r 

04) 

to 
4)0 

o 
C 
Co 

15 

o 
0. 
iv 

o 

o o 

r 
C'4 o 
cm 
0 
ci 

2 

w 1h 
a o 
a 

Lii o 
Co 	z 
.0 	W 
Co 
.2 	< 
(1 	-, 
- 	 Lii 
(5  
o. 	z  
a) 
.0 

ii 	w 

.2 - 	~ . 
c _4. 

0 
ti 

c LIJ 

o.m 

(O 
c 
E 
ti 

a, 

E 
4- 	 a 
a, 	(5 
- 

LI, 
(5 
.0 
(5 

ti 
c 5 
LI, 

-I 
o 	'iv P1 	C 
ti 	:5 
ai 	 0 

LI, c 	a, 

LI. 
.Rc 

-ti' 	tio 

ajiv 	a,Ui 
E 	vO 
'-o. 	o  Ma 
C 	usO 

U'ir@ 

re ai 
Ua, N3  
a u 	"-' -o  '- a, 	a 
Xiv 	 a, a, 

'4- 

o C5 
aio 

0= 	a ° 

cO. 

CL  h 
o.- 
4-do 	0 a, C) Es 	,0iv 
'aLI, 	(,'-a, 
Om 	iv-o 
.0.0 	E 0  
00 '-  
ti ti 
cc 
aia, 

Ir 
vu 
cc  aia, 	<2 
ao. 
00 05 

to  
CO 

mis 	O in 
- - 
miv 
aa 

.-..i, 	a,2 ca,a, 	c a, vitn 	(i,4) mc 
COaa 	a, 
.?UU 	E.0 

o 

a, 
o. 	4-ai 
.4 

E.mcoi u  

 - 

 

cc 
a, 15:5 
= 
0 :50 
(5 	-o 

o ts o  o 
.0 
.9 	'-«5 •- 	(5.-á 
a, 	cvi 
a 	-a, 

14_o 
c 0 o 

tu1 
0 	>z 3 	c 

o 	ai 
ai 	ata 	E 

- 	 a 
!E a, 
c 	a, o 
O 	-00 	'a 
LI, 
iv 

_o 	ti 

 

ai 
ii 

. 	0L.Isw 
a, 
O 	'-Vt.0 

12
c 	a,0m - 

2 
= 0mC 
o liv 	15ti  ata O 

cvie. -' 
(5 	.- a, 	Lo 
ti 	t_o0wa, 
o 	a, -  

- flui 
a -o'4 0a, 

a -' 
45 	iv u a, vi a, 
15 
.0 	XC5_c 
c 
ai 	 lOu 

Wa 

•0 mtC 

ai 
o 
L. 

a' 	 o 
(5 
c 	oivEa, z ai z-- 
o a, 0,u150 

2 	ivivmO 

o 

'.4 
4- 

m 
-4 
-1 

04 
c 
0 
ti- 
o 
0 

o 
LI, 

a, 

'o 
e 
ri 
1- 
o 
C2 
a 
o 
CO 
a, 
E 
o 

.4- 
c 
o ti 
a, 
0 
a, 
o 
1< 
o' 
o 
isP 
iii 
e 

moi 4,0 
X o 
•iv 22 

0. 
.0.0 
talO 
o E.a, 

iva 

2ai 

via, 

o» 
o  CL  

«-0 

230  E .24' 
-'0 

CO 
3w CL  

0 0 taxa 
- 

civ 
'a 
o 

J0 0.0 
-(5 

E" 
xC 

o 2 .2 
ti 	1. 
Xa, 
ia-- 

0.0 

-00 a 
ti o. 

n 5 t t . 
-o( 

a, 
4)0 

o. 
—  

toma 8 
0 r4 aia, = 

".0qy 
°am 

bit 
mt 
'15t0 
-w O 

ao Eai ia 

a,.. 's 
'--0 o 

•0 
ti' 

CO _o 
vi" (5 

:r o 2° .2 
•i,t a 

C....4) UQ < 
ao 

ow - i 
vi 'o 
c 
o 

.! 

o vi 0  
ce m 

•0 o  CO toC 
c 

4)15 E 
15 

'am ° 
•0 
Va g150 '1= a, 

iva. "  
LI, 

=a,vim 
0 --a) 

in.2V iv55» a, 
CL o C 

to 0 E 	EL 0 

ou, O)a, ' 

a, 

t-°w 
00 

0vi0 Os»" 
C5 iv 

W= 2mw 
rI 0•  

0 
C 
iv 

wi 
- til ou 	C.d0 U'ti 

l3° 
0 

ol 	1 .2o 
° 

'afl 
.I 	&' 

2 
oco-O 

o 
cp 
•o a, iv 

21 00 a, ' 
ol 	oo. 
Zi 	0 -0< 

,mxu. 
<Q.W  CO 

E 	u' 
a, 	Co 
o 0  

•0 
- 	 6 
LI, 	c 
08 
a, 

ai 

LI, 

a 
ti 

o s 
E 
'4 a, 	15 

X 	1.. 

o 

c 
ti 	4- 

CL 
LI, 	iv 
a, 	•C 
c c 	4a, 
a, 
o 
(5 	iv 
vi 
o 
(5 	II, 
'- 	iv 
(5 
a 	iv o 
E 	o. o 
ti 

E 	RO  
a) 
.0 

Is 

.2 	E 
L. 

'(5 	0 

1 1 
CU 	- 
1- 	- 

X a 
ci 
ti 	LI, 
0 	a' 

CL 	çn 

ti 
c 
o, 	(5 
E 
iv 	(5 
DO 
iv 

a, 
ci  

o 

a, 	). 
E •t 

(5 
ti 

a, 	c 
ti 	a, 
E E 
(o 

iOLn 

a = 
00 0 

cv 
t' O t 

LI, 

o 
t e >1515 

- a> 
(5'- - 

-a, 
bit Ii,  
oca, 

(5 ti C5 

o, 
'-a 

CL 
vi 

%0) a, LO 



o 
c'J 

O 
1.) 
1.) 

ci x 
w 

0 
(5 > 
(5 
o 
CL * 
w 
ri) 
2 o 
2 

- 

r 
c'j 
o o 

11   
00 

t 0 
ajo 

o 
C 
(5 

1 
o 

-te 

a-
co 
CC 
o 
o 

w 
o 
1-

(5 2 
.0 

.9• 	CC 
(5 	-, 
1- 	 W 
CV 
o- 
0 
0 
.; 	1lJ 
aoõ 

<. 

LL 

Co 
c 
co  

- 

o 

ci cW 
CO U) 

- ct 

AS— 

010 	 CV 	 o  

a 
° a 

ci 
La ai 

-D 
E 
a) 	 ci '0 rvD 

CC 	 E 
'-'É- 	 O. 	 Eu, 
00 	 C 	O ° 	 E C 	- 	 '0 z 	ço  a S -É 'É- 	O IM a. 	 C 

E 	N 	 5 
ci 	 0, 

Vi 	2 	 C5 	 ti 

0o 
 a 	 O 

'0 	
. 	

o Oro o-o 	 ti 	o 	 aro 
1_o 	 a-É o 	 Cv 	u- 	 LI) 

- 	 (5 
li) 	 O 
(5 	Li 	 oci 

ti 	"É 
c 	o 
-' 	ci  

LCV 	 a-, 	ri 	 Cv 
o 	 >E 	 E

CP 
E 	c 

tiro 	co 	ai 	 co 
°' 	E 	- (ou 	 o 
O 	CO 

oitcci 	', 	ro 	 cir0 	 CO 
a) 	= 	O 	 •0 

..aco 	a 	.0 	 E2 	 co 
WtiE 	(O 	O 	 ÇOC t 	a 1- 

o o C 	E 	c 
taco 	 C 

 Vi CIo(500) 
o 	 CO' c 

cilCO 	 «0 
ci 

(U  C  
Eao 	t 	

LI, 	0) 	 ti 	•ci 	 ci 
'- 	o 	 -x 	 x 

viçO 	- 	.0 2 	O 	. 	Q) 0) 
WD ascia 	 CO 	'CO 	 .0 > COCO a) 	1- 	 ti 

o 
coo-o 	8 	 C 	ti 	 .0 

aa 

	

2° 
	Oco 	mci!' 

	

ai 	o

-O 	ciO 	O 	C 	 ti 

00 	l 	— 	
co 	CO. 	 O 
- 

<O 	 co 6aio 	ti 	g 	° 	, 	-DO 	 1 __cO 	o 	ci 
0)0(5 	C 	ti 00) 
'-0)0) 	E 	2 4 	C 	IO+'É 

.0  

	

UM 	.0 	O  

	

VI 	0O 
LI, 	0) 	 CV 	 CO 

Earo 	 o 	.co 	.zo,000 	ti 	. 	 ia 
'<O 	O 	c .0 	 aci 	-c 	E 	 o 

Iratia)1V E. 	o 	u'm IcO 
 E 	o)OtiE -c .0m 	E 	 2 ti 	.2 	ci 

' 	8c 	't 	x c. 
OCLI (-'.Cci 	ti 	<O o- 
.DW2 

 fo 	 0 	 ro 
1_aO. 	 j- 
SE0 	ai 	 .c 	a.  ti 	_c 	- cta) 	O 	O 	 O 	E- -cr (J) 	L'I 	4.0 	— 

C 	ci 	c 	fa  
aD ti Vi 	ci 	 '-Eci 	coo ti 	cio mar'J 	E 	° 	Via) 	.g 	a 	. -- 	ci O 	ti 	.fl 	 O 	ci 	Cj 	O 	Dl ci 	ti 	ti) 	0& 	ci 	°E 	 C WO, 	.0 	CO 	Li 

CO— 	o 	w 	 c.ØD 	C 	Ci 
> 	DO 	LL 

ci 	0 	Otici 	 o 
 ce CO 	E 	co0 	 1(5 	E 

ci 	.E 	O 	t1vw 	c oCO 	O 
Vi 	 Lacoo 	ti 	ci ti  

00_o 	. t  . 	,t 	O 	.0.0 	C 	.0 
a 	'ci 	•-É--Li 	E tici-o 	'4) 	. 	çrO 	a-, 	tiU 

u 	ti 	2 	u 	 O 
• 	2 	cio 	• 	a.,.5c 	1 	— 

m 	C 	Do 	' 	Cb 	111 	C 
DCN 	CO 	- 	a-, 	Li 	cci 	- 	Li 	a 	2 	8 (O 	O 
iam0 	O 	, 	q, 	r-1 	O 	VItroo 	O 	0) 
<.0 	2 	< 	CC 	u2 	2 	<tio 	z 	o 



1IJ 

o 
1- 
z 
w 
2 
cc 
uJ 
z 

o- 
114 
o 

w 

o 
u-I 
co 

o 

o 

o 

2 
w 
o 
c 
e 
c 
Li. 
o 
c 
co 
e iS 

tu 
a 
tu 
a. 
tu 

tu 
o. 

tu 
a. 
ci 
c 

2 
tu 

a 
CI 
1- 

o. 

o 

o 
r 

co 

o 

r 

1• 
CD 
('4 
O) 
•0 
o 
1- 

.0 
E 
a) 
N 
a) 
o 
a) 

o 
r 

o 

o 
o 

o 
c 
tu 
1 

tu 
t 
o 
o- 
e 

0 
r 

cc 
o- 
U) 

o 
o 

'o 

o 

E— 
w 
o 
IjJ 
O) 

t.J 
o 

o 
ci 
a 
1. 

0) 
x 

LlJ 



r 
P1 

ÉL 

r 
C) 

0 
2 
.0 
E 

o 
o 
0 
o 
r 
a, 

-o 
o 
o 

0 
c 
m 

0 

e 
cc 

a- 
o, 
cc 
o 
o 

0 
1W 
0 
o 
o 
1= 
o 
ci 
o. 
4., 
w 

o 
> 
4 
4 
(5 
a- 

.2 
0 

'PC 
w 

o 

O 

1 
es 
'Pc 

w 

o 
> 

0 
c 

O 
'CD 
0' 
o 
o 

o-  o, 
ui 

o 
•0 

a- 
-J 

o 
c 
'o 
E 
1- 

o- 

1 
o 

w 
z 

w 

U 1 
w 

0) 	w 
o 
w 	0 

O o 

o 
9 < o, 

x- o 23 
co-SwD 

<e -c ~ 
3G9 a< 

L91 W Z 

1-, 

0 
z 
4 

ti- 
l- 

o 1  o 

co  0' z 
Oo 0) 

0) 
o o w 

O 
z 
til 

o 
LI 

WWWn 

- 
D9I 

O 
CO 

2 

o Oo 

o 

O 1- li' Ia Ia 
OOtitiN 

e2 
a, 

tu 

00'DO 
ri ri ri 1 

n 
000 
000 

—m 

x 
uJ 

CO 
w 

.1< 
o. - 
o 2 -c 
0 O 
0)20 
o 

111w 
O 

'CD 
	

3°ow O' 	
5oo CD 

O 

Doo o 
01.t a, 	

o « o- 
(o 	Coco 
w 

o

2OO 
ia 22 Q55 

ri 00000000 Ori ('1 ritiCi 00000 0 o o o o o o o 0 i0 O O 0 co o o o o o 
SSdSdáo oo ggg sso 00 

ri 	 tiriririri 

00000 0000 	 r- 	P,. P- 1-1- N- 0) 0q0000000ric.c.riri.qe.t 	o, 
o 	d 6 e eÇ e c ti ti ri ri ti 	'o a 6 	e 

o 

o 

(o 
0) 

o 
1 

coco e te - e 
0000 e tece 

o 
_y 15 

o 
1< 

cl: 
cc 
E- 
(ID 

2 

Õ 

w 
o 
1- 

(5 	z 
.0 	UJ 
4, 
a 	cc 
(5 	-) 
1- 
(5 	z 
0a 
D 	o. 
1; 	li 

Lu 

: 	 g 

o 
ocW 
t co  - o 
ao - 

p 

eO'n4,c, O, 
	

- - -  0000eeevveo 0qq M%0 q000 te e e * * o 
00000  CS c cÇrÇ6d 
ririririririø,0m 

-J 
o 
'o 
2 
o 

o 

o 
• 	 'o 
-I 	 o o 

500) 	 O 	 W 
-< 	 o 

o 
owo 	 til wO 0, 

; o 

o 
O 	 til wo 3 	 O 	 O 

	

° 	
-J 

 120 	 à 0- 

hu OCO W (O(, ! w o 
ZW<mwo ti. 	 oowzQ -"'-ii- 

OOW< 

	

Dflr 	<u.a

ce _~ O v0_..  

o 
0<1- 

0 o  u !-' 5<< 

	

o 	 w 



o 
> 
'o 
'o 
(5 
a. 

o 
> 

0'1 o 
04 

r 
r 

15 

04 
o 
04 

o 
r 
o 
o 
0 

a) a 

(.4 
o 
0.1 

0 
0 

e 
e 
lii 

1< 
o. 

1- 
CI) 

z 

o 

w 
O, I_! 

15 
.0 	W 
(5 
.CL 	< 
15 1- 
aI! 	Z I  

a, 
a. 

CLtuo 

.2 g< 

1- 
= o 
wcw 
o 
1-15 	1 

Él i  

N 

.9.- 
00 
0 c 
I_w 
a) - x c 
uJ< 

o 1z 
0- 
-15 c6 Ia 
e — 
w 

o 
0. 
(5 o 4= 
o 
a) 
a. 
'o 
w 

o 

§ 
2 
Is. 
o 
4 
a. 
ei (O 

.2 - 
r-. 

x c 
w< 

o 	co ei 
o- 

0 x 
uJ 

o 'co 

•0 1 
O 
e a. 
'o 
w 

o 

1 

w 
o 
<CI) 
Qô 

co 
.<t1) 

z Cg 
o 

o 

015 

1- 
uJ 

o 
Lii 
(/) 



ai 
c 
(5 
3 
Li 

Li 

o 
> 
vi 
vi 
'5 
a 
o 
c 
vi 
es 

-o 
10 
Li 

•0I 
'A 
co 
Li 

E 

ai 
vi 
'5 
'5 
a 
vi 
o 

4-a 

Li 
vi 	0 
O > 
0 

(.0 E 
3 	a. 

'a e 
ai 	ai 
e 	vi 
co 	vi 

o 
E 
coo 

.0 e 
0)  
- 	vi (5 	0 
o -o «5 	- 

e 
ai 	.0 
3 	O) 
a- 
vi 	4) '5 	'o 

E o 

CO 	M 

o 
ao 

to 

Va 

o 	CIA 

0. 

o 

o 
Ma 

ao 	o 

o 40 

a 
.- 	 O) vi 
ai 	'o 
ai 	0) 

vi 

ai 
.0 
"5 
4-. 
e 
O 
Li 
vi 
ai 
(0 
co 
4. 
VI 
c 
o 
E 
ai 

-o 

'A 

Ci 
w 

-I 
(5 
4' 
O 
a 

a- 

t0 
2 
0 
1 
r 

CW 

CM 
o 

r - 

(5.0 

ei a' N 

o 4) 

00 
r 

0 

aio 
o 
e 
(5 
1- 
(5 
t 
O 
o- 
(5 
.0 

o 

cc 
o-
o) 
cc 
o 
o 

CM 

ti 

o 
o 
cc 
1- 
(1) 
z 

o 
cc 
w 
o 
E- 

(5 	z 
n 	Lii 
(5 
a 	cc 
(5 	-, 
- w (5 2 o- 

'O 	o. 
• B 	w 
ao 
0C< 

e 

dx 30 
0)CW 

omn 

(5 (5(5 O 
> 

4) vivi 
0(5 

(5 O 	• 

Eo a' -  

13 
CL 
, oai o - 

O °E  vi 
o v cai O (5 

E- 
vi o vi Ci o a o vi 

- 4-aO 

o 
3Li 
OCi 

Li 
ai 

0 4' 
3 

vi 

> '- -o vi --O 
o a, 

vi aio .2 0 
- 
ai 

esai 

"O 
tv 

to 3 -o Ci ai Lo 

fc Co E- .0 
• 
1- 3 > 

-  
r ai 

'- 	(o 
ao 

to W 3 - E mo O 1- (5 u 
(5' 

E 'A 4,  
.0 20 

c2 )( 
io 
(-) 4) 4_ia) 

- 
23 

QP 	a, 
0 

O 
> uJ 2 E e 

30 

a- 
es 

C
a''- 

O 
E a 

-aio 
4, vi 

a' .0 va 
1 
(5 

a' 
vi 

aia, 

17 0 

%,0 

Va 
00 

o U5 

a) -o  a, 
(O o a-  x M

- t 
2 3 

-0 vi.-. 
O 

LiO 3 
- 

va a) 
15D0 
--a) a '° Ea 

-  

'o 
(o 

:ai 
VI 
O 

aic W5 (i) 
.0 

3 
'a 

o 0 
40 -6;'-  .-.(5 (5 

o 13. o a to 

o 

(o 
(0 
a 

I_ - 

a 
(5 (5 4'  

V5 Va a 17.0 a 
o 

2 
bai  
VIE 2 

' 
o. 4i 

O 
'a 

01(5 C C 'A 

(5 o 
4) 
> bO 

2 
e 

(50 
-0 	tKO 

ai Cvi 5E w 
4-' O - a' OØ. vi 

-D a O) 
a' 

(5 	1-  

E tv M 405 	O V 

E a-ai 

-.2 N (O 

C C'5 (c o CE w E Lu 
05 ° E 

ç.. .0 

O) 8 
.0 

Cal 2-00 
e 

(5 
0 

a 
eu '-' 

(5 	LO 

45 	
- 

0W O - E2 0P viW 
i o, 

C 
W 0 °ai 0i4' 

a- 5 02 - 2 
eW 
a,ro 

0 
to  -0 

.0 
vi oE 

cr  .03 
CO E 

e 
(1) 

ai 
a '5 

41(5 
-t4 ai 

O t e tai vi= C 

-€; - E a .0 

SE 
'5• °• 

- 
aia 	E 
'fl'c) 

1- >0) vi 
ai0 

 J2 M 
aio (5.0 

a 
coo 

3: tE -- E (oO 6;  
'A" ai v, aiE tc Cia) 
a.g .2  -a 

Va 
Qtn 
.0'lt 

W .00 
'ai- 

3 
.0 	• 
O 

ai - 
8 

tn CL W 
0u ,v 

6E Eco .E ai aí) 	oo O CL  
«53 
', 

00 3 
,, a-,., O 	- E 0  ES 

o 
> 	tio o 

a' 
EW .0 Ou 

Cvi -D f5 ca aia' ai .0 J2 	aci 'Et 
- N 

= 
4, 25C o 
a. CviO o Eai -t 
E U 000 

0 e"  
« . 

OCO 
'R  • 

E 
i o 

(O>  t3m Z: a? 
4)3 

M 
0.0 

es 'o Oo .00) ,a- 0 .?- ~ C >__ --'a 
_(5 
via 

- - ,C 
0, o .-c -aio 

,. o-vi o- Cai C>t C & Qt 

0 
(5 
4. 
O 
-4 



vi VI 

00 a ci 
E o eu 

ID  g 
(5.0 oi 0) 

o 

r E > 
vi 

Iv 

E .- o 
CD N 0)01 0) 

a c — 3 
1 0) 

00) c a) C 

0 
1(0 

2m VI -D 

.001 a U0 

a,0 E Li' E 
00 ._ rO o 

o •- 9 (0 ala LI  
O t 4-' a 

00 
O - to 

E  ci 
LIO o 

.0 
0 

t a; 0  LI O) 
o 
a. 

.00' .0 
tu o. 

. 0 
3 — 0 

(13  
V)  tcS 1- 0  O — - 

E Q)Ø 
-- 

VI 
3 VI 

o 
r 3 

.n'-  
E- o 

ai 	CL z 
VI 
o a o 

o w 
x o o L>-Z 

> LI  
cr 

O CL  

(5 O 
a 0 O 6 

O .0= 

4-, W itt C 

o a 
> a-, 

cci o tu o 00 
o 
LI o 

tu 
< o o 

E 
o_o 
0(5 

cm (5 
rça 

> -o o O o o > --cv 2 LU o. 
(9 ?- 

IA 
•0 

'0 LI' 
tu y 1 

1) DD m 

o a. o5 .0 LI tU -o 
o 

X c E o o o 
L. 
O) 
x to 

O) — O) O 
'-' 

0) V) Vh 
W 2 

Is, ai o' o 
O 

v 
00 O) elo 

0) 
ZO 

Z 
E Vh 

04-.  4-. 
°i O -° 

1— 3 
o- - 

CO 

o LI Qi .0 o 
E '5 Eo 

a) E E 
g 
a 

a)  C0 
-D 

(la E o -D .. t/ o > 1— ORO 8 E n 
'5 

M 
t2 aE 

z ' 
• - 

O z >c 
0 CO) •-' 

'5 '-4- tu 
4-,  

vi LI La 
o (U 	CL 

•0 (5 "-' 
1— Oi ' E .2

c 3 — 
— 
cv O) ij tu o 

Vi O — ° .0 CD 

o 
- 
t 

o ° '-o 
a 

u (5 o 
-o 

Li CD 
O ao .? - O tu .0 .5 .0 

-o 4 '' '5 VI 
tu 

w 2 0)0) 
(5 z a - c 

(0 3 
alp .0 J CO) O 

O 
t o- cv w 2  

(5 
a'' ° 

" w E O 
itt 

t'1 
O) !. tu -- 

o. < O E 
(5 -) 

w It-G a; '5 

4-' 

o ,
CL < E - 

(5 z - (5 O .5 'O o E '- CL tu-- 'j -0 8 9E 3 :1 
'O o C Li LI O) ala oi b E 0 o 

w 
-0 0 ci - o o 

á.,  L- 
a O- o LI 

E ° (5 - - O UDVI a) 
° ' IÇO (0 o -D L?0 0 

,cs - ci E LI r'j LI' >( j 
E O 

N 
0 sa %t 

L.O . Vi O t V r °— o-ai 
Co 

'5VI 
00 .0 .0 3 t D cv 0) 

2 c « oE ,s,v ciV 
0 0  O w - '-' a o 

lO 
— ai 

— o o 
W 

o 0 C '--a -- 
- a) (5 

"O t9 
CV' t O) 

O 
fl " > '- ._ ta-' oo 2- 'tu — «o 

— 
o 
o LI o-  o a > 0 u,, 

¶ 
VI o 

VI VI - 
0 
o. 0) 

o 
(O 

i 
O) ao. ao 

. 
>0 ' o o a) O (o O — VIC 

m 
X E o 

> 0VI ai  
VI VI0 VI 	VI 

2 
'tu r j 

.0 .02 cm 
O O 

iv 
t/l ' vivi 

z 
vi 
o 

vi 
o 

O 
4- ' o o o oS o. oa 



VI 
— o 
lo> 

uj0w 
0Õ 
JWW 

2zZ 
wwu-i 

—<< 

o 

m intajw 
VI 

Q}ZUJ 

o_ao 

E 

wo 

vittE 

u t---)  
Eco — 

 

ec o 

uJc 

<o-Vi 
2O'1 

ce 

20.. 
w<o 

5<4: 
o- 

0- o  
çiÇc 

tE 4:  o 
 w 

co U,0 

vi 
<Wçj, 

I-w 
ec 

00 0  
,wO 

¶2z< 
ce 

OQW 
0u0 

a) 4-,  
a 
co 
3 
O 2- 
Li 
o Iço 
a 
o 
> 
(O 'A 
o 
a 
o 
a 
'O 
co 4-. 
a 
0 2.) 
E 
a) 4-. 

a) 
o 
tu 

á 
> 
'a 
cv 
o- 
o 

a) 
as 2-. 
e 
o-
E 
a) N 
o ia- 
o 'cv 
a 
2.) 
o 
.0 
co 
(O 
a) 
Li 
o 2- 
o-
o 

leu 
E 
1-
'-o 
00 
eu 
o-
'-5 
'A 
O 
as 'a 
a) 

'a 
o 
o 
Li 

-o 
'3 
0 
2- 
o 4-,  
a) 
lo 
O 
o 
'a 
o 
co 
o 
a 
4: 
a) 
-o cv 
.0 

.0 
cv 
a 
o 
Li 
a) 
0 
'a 
o 

o 
E 
'a cv 
> 
o 
2 
'a 

-cv 
o 

'cv 
O,  
co 
3 
C7 
(u 

-c 
tu 
co 
E 
O 
o 

01 
o 
> 

E 
Is) 
o 
'O 

ca

w  
Vi 
LLl 
Is) 
1- 
2 

w 
lo 

4: lã) 

00 o 

L'1'n C 
a) 

a).? 
E 
eu 

.0 
3 
a 

-Õ 

o N 0u 
0.2 1i 

E 

00 
Lie 
=a) o 

0. 
LD O 

> 
tO tri 

o co 
0 

(5 (5(5 
- •0 

a) 

O 
3a • 

.0 
'(5 cv 

CL 

o E e e 

= 
= tu au 3 
io O . 

'- CO 

a o c a> 

CL 
U)  

e — 

4: cnO tu ai 
:2 -D 

O M 
o a) 

CL 
eu 

a .0 
o e cv' 
o) 'O 

to  

o - o 
cvtn 

04 0 1 3 a> 
.0 O) 

E aia 
-. e E 

a) 

a) 

4) a)a) a) .0 
E o. 

0 cv3 
 Z-6  cv> a> a 

o rC 
E x -0 a? 

a: 
a> 

o a) t 
O 

z --a> as 
a 75 

62 
u E 

w > O -D aja> 
o 

CL» 
" 20 O rua> 

c- a a .00 
eu w - 00 (O 

 o a) (1) 
'- 

0 
.00. 

4: 
° — o 

meu -u 
•-' Li 

2- w a> 
o 

O 
2 ai a-. 

•0 0. 00) 
1-i -- — 

W O 	.  
E '- Eo 

>3 .2 C< i o 
E Z'n 

goa 
.0 
e 

O o u'3 w 
.0 no is) W mEo 
— ... 5 

W 'W3eu O 
OD
a> co 

o 
a 

E 	a 
>o-O  

E • o uo 
tu coo 

is cr W a)  

- 
a 

to
--elo 

.? 
m 'a cv (O o 
j a 

co 
a E 	cu 

0 o ta tn oE 0a = z o o 03 

4 



r 
N o O 

t'1 

r 
r _ 
ai .0 

O (44) 

o 4) 

00 

o

r 
04) 

.= 0 
4)0 

o 
a 
co 
co 
o 
o- 

o 

cc 
a- 
(1) 
cc 
o 
o 

.4: 
1- 
w 

o 
w 
(1) 

CD 

r 
('4 
o 
('4 

o 
o 
o 
'1) 
x 
	

0 
w 
	

1O 

o 

o 

cc 
1- 
u) 
z 
5 
o 
cc 
w 
o 
1- 

co 
.0 	W 

1 	2 .g. 	< 
(O 
- w 
co 

o 

co O 
9•c 4: 
CEZ e 

co w 

z o 
.t o,  
a, 

1- 	Cli 	1 

o-O • 

2 

o, 
O) 
r 
CD 
o 
co 
a 
o 



40 0
o  00  00 00 00 O g 8 	

o o fl 
	

0 O O O 	0 0 O  ti 4'.- 00040 • 	 o0000 0000 1• 
660 co 	000066 	nod 6 	d00006 do 6 It 1 

O 	 0'C 	 a 	 t 
9 	 N 	 e 

e) 40 40 40 O 40 4t) 40 40 CO 4'. 	r 	8 8 	4' 4'. O O 0 	 40 40 
4' 0 00000000 'OU) 40 00 4'. t 

1' 	
4'-  

C0 'O 'O lo 4040 	 - -  

_ - 
0. 0. 0. 

1 2 o WO. 	 se 
LI. 

o 

40 

o 

0. 	 1 

	

w 	 o 
 

• 	1o. 'a 	 0 

- 	
OQ 

	

O) 	 - 
za 	ZZO 	-z 	oc 

-I  Q 	(o 	 col')WO 

	

20 	z 000< 0) 	 ØW 	O0w z z o  M 0 
Lø 

• 	!X a. 

OWa 

Ø  
0 0 0 Oooc 

t -wQ0- 

Wu. 2' a Ui 
(L O) 

IM 	 Zw Zw w 	w 	oggo 	uio, 
w 

(O o o 

'4 

	co 

0 

r 
tsI 

r 
o 

o 
o 

-D 
o 
41? 
0 

01 
co 
— 4- 

wc x 
w 

o 

w 

1 

("1 o 
cm 
o 
o 
E 
4) 

LLI 

c 

.3 
c 
(5 

Cr 
(5 
c 
o 
E 
4- 

(E 
o- 
(o 
0) 
.0 

0 2 

o 

w 

U 

1- 
CI, 
z 

Õ 

uJ 
O  
1- 

(5 	z 
.0 	W 
5 	2 e 

(5 	-, 
- w 
(5 	2 

Au w 

— 
e 	-J 
•0 a °- 

c  

(5 ww 

0'- 

a.> n 

O) É" e) O) O) 
ei ei *4 CM ei o o o o o 

.< 1-'2 
Z  

o 

'o 
Qw < 

<<O-
(O Z O. 

LUk w 
0w0 

'o 	w 	'o 
o 
'o 	'o 
o 

W Ir 
'o w GO M  

LI-LO  z 

à to 
Eh. 



(.4 

cli 
0 0, 

jo 

r 
1- 

o G) 
ID 

00 
r 

00, 
o 
t o 

o 
c 
(5 
1- 

(5 
'e 
o 
3. 
(o 
•0 

o 

e 

o- 
o) 

o 
o 

CL. 
6.2 
- 1- o 

- 

w 

o 

tu 

GO 
(5 
> 
4.á 

4-' 
c 
(5 
D 
o 

GO 
(o 

0 
E 
t 	.2'- o  

- 
cl, 

o. 
co 

co 
> 

r 
(.4 
o 
'.4 

0 
o 
o 
0) 
>( 
w 

GO 
(O 
> 
CO 

CO 

o 
GO 
co 
c 
o E 
Co 
o- 
GO 
0) 
'0 
o. 
CO 
1- 

CO 
> 

S o o o o o g o 0oqo 

6 o O O O o O 

GO 0 O O 0 O 
O O 0 O O 

o. sdd0 d 

• • O O O 

o, 

- a 
w 
5 

4%  
0)- 
1- 

w 

o 

C o, 
GOU) 
W - 

0 
- 

w 
x 
uJ 
4% 
« 

a. 
GO 

a 

o 
a 

W 

o 

co 
« 
w 
oe 

< 
> 

O 

.0 

LO ~ 0() 

coO 

0 

-  

- 

< 
> 
GO 

ZGO 

-z 
w 

oW 

Z 

< 

GO 

O 

- 

a. 
, 

Lii 

o 

0< 

5 

1- 

>4% 

000 
800. 0. 
6600 

0 
6 o 

- '-9 
I c  

o o 
00 - 

ddo o o 
.9 

w 

o 
.9 

LU 

1'- 
o, 
z 

o 

w 
o 

(5 	z 
.0 
(o 
°. 	cc 

-, 

- 	uJ 
co 
o- 
0) 

(O W 
o 

(T3 

'5 	tu 

3'oo 
(Lu 

c .  

. wtI 

(iii 	1 1 	1 O 

VI 	1 
ol  

1 	1 ti. O 

1  
CI 	1 
EI 	1 
(51 	1 
0.1 	1  

i.OI 	1 
II 	1 

1 	lo 
1 

1 
1 
i  

Ia 

0 

'O 

co 

a 
c 

ti' 

o' 
o 

a 

121 	1 1 	Is o a o 



o 

z 
2 
o 

LU 

o 
1- 
2 
w 
5 

w 
2 

-J 
0. 
LLI 
o 

cx 

iii 
cx 
o 
Lii 
'o 

4 

o 
C.) C.) o, 
1 
o 
1. 
o •0 
c 
o 
o 

ti 
.0 
ti 
0. 
ti 
ti 
0. 
o 

.5 

'5 
o. 
o 

3 
2 

3 

.2 o 
1. 
0. 

c 
o 
E 

co 
0. 
'o 
4) 
•0 
LU 

1- 

r 
e.J 
o 
c'J 

r 
r 
r 
co 

o 

o 
r 
o 
o 

1 

o 
CN 
41) 
•0 

2 
.0 
E 
41) 
N 
4, 
o 
41) 

o 
r 
4, 
.5 
o 
o 

o 
c 
co 
1- 
co 
t 
o 
0. 
CO 
0 

o 
1 

0 
'o 

o 
o 

o 
cx 
1- 

cx 
o 
o, 

r 
C..I 
o 
('1 

o 
o 
o 
4) 

LIJ 



(5 
J2 
(5 
o. 

(5 
0. 
4, 
.5 
.i a w 

o 

(0< 
(Iw w 

ou 

r ' 
o- - o 

-v 
r 
r 
5fl 
rE 
*4 4) 
o N 
ei 

o e 

0O 

o 
CL 

a) o 
o 
C 
(5 

(0 
.5 

o 
r 

o- 
o) 

o 

0041 o aé (5 0°' o  
a 4.  •5 M 4) (5 

.5 
ai 4, 

a) 
C5Q 8 w 1 

4J>t - 
C 

(ø. - 
<(5 

4' 
.5 a> 0.  1N 

a, 00  c <« 0 
"5 

-O 2.2 .545.5 

4) m ai 

:2 cer  

8.E 
"> ali cv 

W (5 

o - 
o Cal 0 

o. 0. 401 
41 o 
C 4,41  1.) 

ai '0 (5(5.5 cu 10 
- E a 

$ o o 
4) 4)> 4' C0) 

0 
(5 
o. 51.. .j O  

(1,00 '0 0.0 ai O) 
(f)41 

c O I- o < leta _ 
4, (a '5 •C 

O 
- 
4)0  

. i :5 
xv o:Q a 

(a 	'0 045 
2 E& 

E M 1A1 
(5 - -- 

.5 .o C - t w v, o- z) 
O. EC iO 

J!.5 u 
4) 

45 
O  E 

4) 
E 

ai 'ali. 
O0 OeO ai 

E 
F 

(5 
E 
ai 4.0'5 

lia '- 	- C > 4)4, o 
4. . 1°" j(5ai 

m 
ai 
.5 4, ai'0  cr 

4, 
a .2 

E 10 o o -0 o 
'50 .5  .. 	- ai 

ai 	O) 
ai VI 450 04) 

;: z J2 a O) .. o. 

'-(50 E o - .s - qs.w 
oaiE 000  

4) c 
-C 'E° " o E q .-ut ei 

m C -0s 
ao 4, 

O 
ti  C E v '0 o. o  

>•C (0 (5 145 E.Ça 
- oc2 a  

- 
E C 

E- 
o otjS 

Lfl( 0 C ow 0 <(5 4) x 4,0C 
o'a a- ai O) 

EE tO0t 00 
t  'a -- O) o 4' 

'5 
.5 4)454) 

(5 	4, 4)0 
loO. 

-j E w VI r 
(5101(5; 

45 
- t- a 4' ai 

> 	U. U•45 (5 - - 
4' 

(5 -;; va 	vi aia 0.0 co '- 4' 
01! 0.5 3 t 

(5E o 
Ut 
a - 

O 

o (5 45 :5 .54) 4, .5 
.5 ano 

aiD 0 
a tC 

o 0 
a 
ai 

4, 
(5 
ai 

:2°. 
ti 

. "45 Vi 	o 
> (5•_ > O  •- '5 c a 

a a 2 U 
,w 4?' 

°. 
> . 

0 
1(54' 

-  
, 	a 

DC 
45 c -' m 405 'a '° ai E2 •i c 0 

:° Oa ao 4' 	I_ a, 
Ev,.4, cO 

cs E 00 
Es 

a IO ' 	tJ'.5 o 
°-t2 fl 4) '5' 

a- .Ta E 
>00 

C 4) to m > (50. (5 C x s; OC 
41 

 
O < 4''' el- E0 Eo 

'0 	O tE . ._ 
4' 
lo cia  'a w a 

'5k.. 
- 
(5< CO O. 

5 
- 

o' vo 0 O. o 
o 	fia to  to CIA aa 

-- 
.'° O 

- •g LI c 
- 	'u'0 '5'45 '5 ci > 'OE to  

tn >• 
> ai i 

c 	.- .5 
@p 
wi 	vfl o 'aw 

-E 
4, 
(5 

> 
.5 .I 00 

Eo v (fl ••á  (5 (5 4I 
ai t.5O 

til 	no<0 oa o o'5  
> 5 > 1.  lO > 450... 

"a O' 
.5 

E 
& 

go 
's° J 	'a O (5 . 	O (5 .. 

- o'. 
• La 

W 0  cti-o. 
4.1(5 °' ucs 

a-- 
ot 
'pu. 'p > orr-o r= C 625 w a>., ° E E 2 8 P4 

21 W ai  2$ 2 - 
O 

5 

01 (5 o Coco 1.) O 
21 	<0.5m <v < 1/5 Q. ajo (LiS Z 

cm 

ti 



(5 
.0 
(5 
a 
is 
1- 

IS 
0. 
a) 

IS 
CL 
o 
c 

2 

4S 

.2 
e 
a. 

(4 

(5 
c 
o 
E 

(5 
o- 
0 
4' 
lO 
o' 
(13 
1- 
(O 
> 

uJ 
o 
cc 

w 

o 
w 
o) 

('4 
o 
('4 

(O 
r 

o 

r 
o 
r 
o 
o 
o 
e 

r 
o 
('4 
e 

o 1_ 
.0 

E 
a' 
N 
a' 
o 
O) 

o 

a) 

o 
o 

e 
(5 

(5 

o 
o- 
CO 
•0 

o 

t 
cc 
o- 
(1) 
cc 
o 
o 

w 

o 
w 
(1) 

Go 
co 
co 
o) 
o 
1-
o 
0 
CO 
o 
O 

àk 

o LI' 
c 
a (O 

o 

-o 

1 

<c• 

t'J 
CD 
('4 

o 
0 

o 
a, 
>( 
w 

'5 

<o 
wv 

w a' 

Zu 
LU 

1- CO 

vie VI 
Lii LI 
VI O 

ti) o 

24) 

NJ 
w 

E-E 

CL 

ci 

-1 0) 
- t 

1— .E 

lo LI 
<CO 
r 
-1 C 

(O  a) 
— 
- e 
O 4) 
aço 
w 
rnO 
- e 
CO 0 

ce 
4-à (A 

E  
(O 
4-. 
Cc) 

a) £ 

o 

C7 o  

E 6 l 
4-. 

004, 
U . 
ai3 e 

O) 
C) a 

o LI' 	— 

"Inc 
(O 

j2utn 
tnW(O 
O) lO 
o LI' 

is 

=0 

2 
4, 

= Ln 
cc)" 
Ec. 

(50 
E 

t (5 
o 	0' 

1(0 O 

4) 
ao 

tz= 
t Lii 
COO CO 

4, 



Prefeitura de 
Paraipaba 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2021 
(0410112021 a 11/1012021) 

Contas de Gestão - IN-TCM10E n. °  03113 
III - Anexos Auxiliares 

Rua Joaquim Braga, 296— Centro - Paraipaba - Ceará - CEP 62685-000 
CNPJ 10.380.60810001-42 - CGF: 06.920.292-3 

www.paraipaba.ce.gov.br  



Estado do Ceará 
	

Exercício de 2021 

Prefeitura Municipal de Paraipaba 
	

Período: 0110112021 a 1111012021 

4 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
	

Página.: 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas 	 (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOE No. 03. de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1. da Lei No. 4.320164 

Receitas 	 Despesas 

Receitas Correntes 

DEFICIT Corrente 

Deduções da Receita Corrente 

Deduções do FUNDEB 

Deduções da Receita Patrimonial 

Receitas de Capital 

0,00 Despesas Correntes 

1.662.809,99 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

0,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Despesas de Capital 
000 

0,00 INVESTIMENTOS 

0,00  

1.662.809,99 

811.260,00 

851.549,99 

768,48 

768,48 

DEFICIT Capital 	 768.48 

RESUMO 

Receitas Correntes 	 0,00 	Despesas 	 1.662.809.99 

Receitas de Capital 	 0,00 	Despesas de Capital 	 768,48 

Receitas Correntes lntra-orçamentárias 	 0,00 

Déficit 	 1.663.578,47 

Total Geral do Anexo 01: 1.663.578,47 1.663.578,47 

DINAMIC CONTABILIDADE 

019338/0.3 

 

 

SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2021 

Prefeitura Municipal de Paralpaba 	 Período: 0110112021 a 11/1012021 

4 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 	 Página.: 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF n°8, de 04102185) 	 (on, R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Económica 

Receitas 
Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2021 

Prefeitura Municipal de Paraipaba 	 Período: 0110112021 a 11/10/2021 
4-SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 	 Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOE n°8, de 04102185) 

Orgão: 02 	Secretaria Planejamento e Administracao 

U.O.: 02.01 Secretaria Planejamento e Administracao 

Código Especificação Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.662.809,99 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 811.260,00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 771.260,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 711.260,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 60.000,00 

3.1.91.00.00 Aplicapo Direta Decorrente de Operação 40.000,00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 40.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 851.549,99 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 851.549,99 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 28.688,18 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 35.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 34.800.00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 738.661,81 

3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e 14.400.00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 768.48 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 768,48 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 768,48 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 768,48 

Total da Unidade Orçamentária: 1.663.578,47 1.663.578,47 	1.663.578,47 

Total Geral: 	1.653.578,47 

DINAIí'C CONTABILIDADE 	 CARLOS EDUARDO SILVA CARDOSO 

01933810-3 	 SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2021 

k 	1 Prefeitura Municipal de Paraipaba 	 Período: 0110112021 a 1111012021 

4 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 	 Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas -Consolidado 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOE n°8, de 04102185) 

Código Especificação Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.662.809,99 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 811.260,00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 771.260,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 711.260.00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 60.000,00 

3.1.91.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação 40.000,00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 40.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 851.549.99 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 851,549,99 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 28.688,18 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 35.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 34.800,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 738.661,81 

3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da informação e 14.400,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 768,48 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 768.48 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 768,48 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 768,48 

Total Geral: 	1.663.578,47 

(vsj 
DINAMIC CONTABILIDADE 

019338/0-3 

CARLOS EDUARDO SILVA CARDOSO 

SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará Exercício de 2021 

Prefeitura Municipal de Paraipaba 
4 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

Período: 0110112021 a 11110/2021 

Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunçôes e Programas 

Anexo 6. da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8. de 04102185) 

Orgão: 02 	Secretaria Planejamento e Administracao 

U.O.: 	02.01 	Secretaria Planejamento e Administracao 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 1.563.578,47 1.563.578,47 

04.122.0000 	Administração Geral 0,00 0,00 1.563.578,47 1.563.578,47 

04.122.0100 	Gestao Estrategica 0,00 0,00 1.563.578,47 1.563.578,47 

28.000.0000 Encargos Especiais 100.000,00 0.00 000 100.000,00 

28.846.0000 	Outros Encargos Especiais 100.000.00 0.00 0,00 100.000,00 

28.846.2001 	Encargos Sociais 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 100.000,00 0,00 1.563.578.47 1.663.578,47 

Total Geral: 100.000,00 0,00 1.563.578,47 1.663.578,47 

DINA C CONTABILIDADE 	 CARLOS EDUARDO SILVA CARDOSO 

01933810-3 	 SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2021 

t frJ Prefeitura Municipal de Paraipaba 	 Período: 0110112021 a 11/1012021 
4' SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 	 Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei no 4320, de 17103164 (Portaria SOF nos, de 04102185 

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 1.563.578,47 1.563.578.47 

04.122.0000 Administração Geral 0,00 0.00 1.563.578,47 1.563.578,47 

04.122.0100 Gestao Estrategica 0,00 0,00 1.563.578,47 1.563.578,47 

28.000.0000 Encargos Especiais 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00 

28.846.0000 Outros Encargos Especiais 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00 

28.846.2001 Encargos Sociais 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00 

Total Geral: 100.000,00 0,00 1.563.578,47 1.663.578,47 

a 142k 
DINAMIC d'ONTABILIDADE 	 CARLOS EDUARDO SILVA CARDOSO' 

01933810-3 	 SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2021 

Prefeitura Municipal de Paraipaba 	 Período: 0110112021 a 1111012021 

4 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 	 Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunçães e Programas de Acordo com o Vinculo 

Anexo 8. da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOE n° 8, de 04102185) 

Código Especificação Ordinário Vinculado Total 

04.000.0000 Administração 1.563.578,47 0.00 1.563.578,47 

04.122.0000 Administração Geral 1.563.578,47 0,00 1.563.578,47 

04.122.0100 Gestao Estrategica 1.563.578,47 0,00 1.563.578,47 

28.000.0000 Encargos Especiais 100.000,00 0,00 100.000,00 

28.846.0000 Outros Encargos Especiais 100.000,00 0,00 100.000,00 

28.846.2001 Encargos Sociais 100.000,00 0,00 100.000,00 

Total Geral: 	 1.663.578,47 	 0,00 	1.663.578,47 

DINAMIC CONTABILIDADE 	 CARLOS EDUARDO SILVA CARDOSO 

01933810-3 	 SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2021 

	

1 Prefeitura Municipal de Paraipaba 	 Período: 01101/2021 a 11/10/2021 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgâos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17103154 (Portada SOF n°8, de 04102185) 

Essencial à 
Unidade Orçamentária 	 Legislativa 	Judiciária 	Justiça 	Administração 

Secretaria Planejamento e Administracao 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	1.563.578,47 

	

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	1.563.578,47 

Mil 
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Estado do Ceará 	 Exercício de 2021 

Prefeitura Municipal de Paraipaba 	 Período: 0110112021 a 1111012021 

4 SECRETARIA DE PLANEJAMENIO E ADMINISTRAÇÃO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF n°8, de 04102185) 

Unidade Orçamentária 	 Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 
Nacional 	Publica 	Exteriores 	Social 

Secretaria Planejamento e Administracao 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2021 

Prefeitura Municipal de Paraipaba 	 Período: 0110112021 a 11110/2021 

4-SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 	 Péaina.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF ti0  8, de 04(02185) 

Unidade Orçamentária 	
Previdência

Social 	Saúde 	Trabalho 	Educação 

Secretaria Planejamento e Administracao 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Vw 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2021 

Prefeitura Municipal de Paraipaba 	 Período: 0110112021 a 11/10/2021 

- 	4 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF no 8, de 04102185) 

Unidade Orçamentária 	 Cultura 	 Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 

Secretaria Planejamento e Administracao 	 0,00 	 0100 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



> 	Estado do Ceará 	 Exercício de 2021 

Prefeitura Municipal de Paraipaba 	 Período: 0110112021 a 11/10/2021 

4 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei no 4320, de 17103164 (Portaria SOF n°8, de 04102185) 

Unidade Orçamentária 	 Saneamento 	
Gestão 	Ciência e

Ambiental 	Tecnologia 	
Agricultura 

Secretaria Planejamento e Administracao 	 000 	 0,00 	 0100 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



&À>rn 
Estado do Ceará Exercício de 2021 

Prefeitura Municipal de Paraipaba Período: 0110112021 a 11110/2021 

4 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO Página.: 1 

Despesas por Orgâos e Funções 

Anexo 9. da Lei n°4320. de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Unidade Orçamentária 	
Organização 	

Indústria 	
Comércio e 

Comunicações 
Agrária 	 Serviços 

Secretaria Planejamento e Administracao 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 



	

Estado do Ceará 	 Exercício de 2021 

t 	Prefeitura Municipal de Paraipaba 	 Período: 01/0112021 a 11110/2021 

- SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF n°8, de 04102185) 

Unidade Orçamentária 	 Energia 	Transporte 	
Desporto e 	Encargos 

Lazer 	Especiais 	Total 

	

Secretaria Planejamento eAdministracao 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	100.000,00 	1.663.578,47 

	

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	100.000,00 	1.663.578,47 

ONTABILIDADE CARLOS EDUARDO SILVA CARDOSO 

	

01933810-3 	 SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2021 

Prefeitura Municipal de Paraipaba 	 Período: 0110112021 a 11/10/2021 

4 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 	 Página.: 1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n ° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n o  a, de 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para 

Receitas 

Não Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 



M>M Estado do Ceará 	 Exercício de 2021 

Prefeitura Municipal de Paraipaba 	 Período: 0110112021 a 11/10/2021 

4-SECRETARIA DE PLANEJAMENTO EADMINISTRAÇÃO  

Comparativo da Desposa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei no 4320, de 17103164 (Portaria SOF no 8, de 04102/85) 

Orgão: 02 	Secretaria Planejamento e Administracao 

- 02.01 Secretaria Planejamento e Administracao 

Código 	Especificação 
Créditos 

Orçamentários e 
Suplementares 

Créditos 
Especiais e 

Extraordinários 
Total Realizada Diferença 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.781.724,00 0,00 1.781.724,00 1.662.809.99 118.914,01 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 831.800.00 0.00 831.800,00 811.260.00 20.540,00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 831.800.00 0,00 831.800,00 811.260,00 20.540,00 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 800,00 0.00 800.00 0,00 800,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 712.000,00 0,00 712.000,00 711.260,00 740,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 60.000,00 0,00 60.000.00 60.000,00 0.00 

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis- 1.000,00 0,00 1.000,00 0.00 1.000,00 

3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000.00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 1.000,00 0.00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais- RPPS 55.000,00 0.00 55.000,00 40.000,00 15.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 949.924,00 0,00 949.924.00 851.549,99 98.374,01 

3.3.50.00.00 Transferencias a instituições 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 1.000,00 0,00 1.000,00 0.00 1.000,00 

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 1.000.00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 947.924,00 0,00 947.924,00 851.549,99 96.374,01 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 5.000,00 0.00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 50.000,00 0,00 50.000,00 28.688,18 21.311,82 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 1.000,00 0,00 1.000.00 0,00 1.000.00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 50.000,00 0.00 50.000.00 35.000.00 15.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros. 34.800,00 0,00 34.800.00 34.800,00 0,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
- 772.124,00 0,00 772.124,00 738.661,81 33.462,19 

3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da 30.000,00 0,00 30.000,00 14.400.00 15.600.00 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 1.000.00 0,00 1.000,00 0.00 1.000,00 

3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercidos 1.000.00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.3.90.93,00 indenizações e Restituições 1.000,00 0,00 1.000,00 0.00 1.000,00 

3.3.90.95.00 indenização pela Execução de 1.000,00 0.00 1.000,00 0,00 1.000,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 12.000,00 0,00 12.000.00 768,48 11.231,52 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 12.000,00 0,00 12.000.00 768,48 11.231,52 

4.4.50.00.00 Transferências a Instituições 1.000.00 0.00 1.000,00 0.00 1.000.00 

4.4.50.42.00 Auxílios 1.000,00 0,00 1.000,00 0.00 1.000,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 11.000,00 0,00 11.000,00 768,48 10.231,52 



'Y,M Estado do Ceará 	 Exercício de 2021 nnn 
Prefeitura Municipal de Paraipaba 	 Período: 01/01/2021 a 11/10/2021 

4 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 	 Página.: 2 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei no  4320, de 17103164 (Portaria SOF n°8, de 04102185) 

4.4.90.52.00 Equipamentos eMaterial 10.000,00 0,00 10.000.00 768,48 9.231,52 

4.4.90.92.00 Despesas de Exercidos 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 1.793.724,00 0,00 1.793.724,00 1.663.578,47 130.145,53 

Total Geral: 	1.793.724,00 	 0,00 	1.793,724,00 	1.663.578,47 	130.145,53 

O CONTABILIDADE 	 CARLOS EDUARDO SILVA CARDOSO 

01933810-3 	 SECRETÁRIO(A) 
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Prefeitura de 
Paraipaba 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2021 
(0410112021 a 11/10/2021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03113 

IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

Rua Joaquim Braga, 296— Centro - Para3paba - Ceará - CEP 62685-000 
CNPJ 10.380608/0001-42 - CGF: 06.920.292-3 

www.paraipaba.ce.gov.br  



t 	 de 
U Paraipaba 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6. da Instrução Normativa 

n.Q 03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO no exercício financeiro 2021 (04101/2021 a 11/10/2021), nada 

tem a registrar no MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS 

CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Paraipaba - Estado do Ceará 

Em, 11 de outubro de 2021. 

Contador: 	 Tesoureiro: 	 Ordenadora da Despesa 

AS: 	 - 	 A5S: Ç7. 
NOME: Plinio Oliveira de Vasconcelos 	NOME: Wilker Pietro Moreira Balbino 	NOME: Carlos Eduardo Silva Cardoso 

MAT.: 01933810 (CRC/CE) 
	

MAT.: 54138 
	

MAT.: 54133 

Rua Joaquim Braga, 296—Centro -  Paraipaba - Ceará - CEP 62685-000 
CNPJ 10.380.60810001-42 - CGF: 06.920.292-3 

www.paraipaba.ce.gov.br  
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Miliib,  M1 Prefeitura de 
\j Paraipaba 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
2021 

(0410112021 a 1111012021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03113 

V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

Rua Joaquim Braga, 296— Centro - Paraipaba - Ceará - CEP 62685-000 
CNPJ 10.380.608/0001-42 - CGF: 06.920.292-3 

www.paraipaba.ce.gov.br  



!r Prefeitura de 
\ 	Paraipaba 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 6. 2  da Instrução Normativa 

n. 2  03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO no exercício financeiro 2021 (0410112021 a 11/10/2021), nada 

tem a registrar no MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, 

SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Paraipaba - Estado do Ceará 
Em, 11 de outubro de 2021. 

Conta or: 	 Tesoureiro: 	 Ordenadora da Despes 

AS5: 	 7 	 ASS: 	ASS: À__________________ 

NOME: plinjo Oliveira de Vasconcelos 	NOME: Wilker Pietro Moreira Balbino 	NOME: Carlos Eduardo Silva Cardoso 

MAT.: 019338/0 (CRC/CE) 	 MAT.: 54138 	 MAT.: 54133 

Rua Joaquim Braga, 296— Centro - Paraipaba - ceará- CEP 62685-000 
CNPJ 10.380.60810001-42 - CGF: 06.920.292-3 

www.paraipaba.ce.gov.br  
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Prefeitura de 
Paraipaba 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2021 

(0410112021 a 11/1 012021) 

Contas de Gestão - IN-TCM10E n. °  03113 

VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

Rua Joaquim Braga, 296— Centro - Paraipaba - Ceará - CEP 62685-000 
CNPJ 10380.608/0001-42 - CGF: 06.920.292-3 
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'*WPrefeitura de 
LL. Paraipaba 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 6. 2  da Instrução Normativa 

n. 2  03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO no exercício financeiro 2021 (0410112021 a 11/10/2021), nada 

tem a registrar no MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS 

RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Paraipaba - Estado do Ceará 

Em, 11 de outubro de 2021. 

Con,a  "" 	

7) V Tesoureiro: 	 Orcienadora da 1) spesa: M/  

NOME: Plinio Oliveira de Vasconcelos 	NOME: Wiiker Pietro Moreira Balbino 	NOME: Carlos Eduardo Silva Cardoso 

MAT.: 01933810 (CRC/CE) 	 MAT.: 54138 	 MAT.: 54133 

Rua Joaquim Braga, 296— Centro - Paraipaba - Ceará- CEP 62685-000 
CNPJ 10.380.60810001-42 - CGF: 06.920.292-3 

www.paraipaba.ce.gov.br  
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Prefeitura de 
Paraipaba 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2021 
(0410112021 a 11110/2021) 

Contas de Gestão - IN-TCMICE n. °  03113 

VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

Rua Joaquim Braga, 296—Centro - Para ipaba  - Ceará - C E P  62685-000 
CNPJ 10.380.608/0001-42 - CGF: 06.920.292-3 

www.paraipaba.ce.gov.br  



lÍ  
Prefeitura de 
Paraipaba 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS 

Rua Joaquim Braga, 296—Centro -  Para ipaba - Ceará - C E P  62685-000 
CNPJ 10.380.608/0001-42 - CGF: 06.920.292-3 

wwwparaipaba.ce.gov.br  
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Prefeitura de 
\_t Paraipaba 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de PARA!PABAJCE e o Tribuna! de 

Contas do Estado do Ceará, que durante o exercício financeiro 2021 

(04/01/2021 a 11/1012021) a SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

ADMINISTRAÇÃO não efetuou liquidação, cancelamento e nem declarou 

prescrição de RESTOS A PAGAR. 

Paço cio Poder Executivo Municipal de Paraipaba - Estado do Ceará 

Em, 11 de outubro de 2021. 

Contado 	 Tesoureiro: 	 Ordenadora da Despesa: 

A/S/ 	 A$S:   

NOME: Plínio Oliveira de Vasconcelos 	NOME: Wilker Pietro Moreira Balbino 	NOME: Carlos Eduardo Silva Cardoso 

MAT.: 01933810 (CRC/CE) 
	

MAT.: 54138 
	

MAT.: 54133 

Rua Joaquim Braga, 295- centro - Paraipaba - Ceará - CEP 62685-000 
CNPJ 10.380.608/0001-42 - CGF: 06.920.292-3 

www.paraipaba.ce.gov.br  



Prefeitura de 
:J Paraipaba 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2021 
(0410112021 a 11/10/2021) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.°  03113 

VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

Rua Joaquim Braga, 296— Centro - Paraipaba -- Ceará - CEP 62685-000 
CNPJ 10330.608/0001-42 - CGF: 06.920.292-3 

www.paraipaba.ce.gov.br  



Prefeitura de 
Paraipaba 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) da SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃOJ  referente ao exercício financeiro 2021 (0410112021 a 

11/10/2021). contatamos: 

SIM 	NÃO NÃO APLIC. 

a). a regularidade dos documentos e comprovantes que deram 
origem aos registros contábeis. 

b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis. 

e). a regularidade da execução orçamentária da despesa. 

d). a regularidade da execução orçamentária da receita. 

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, bem como 

falhas que tenham causado ou possam causar prejuízos ao 
erário. 

OBSERVACÕES: 

O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 
recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Paraipaba - Estado do Ceará 

Em, 11 de outubro de 2021. 

Conta or: 	 Tesoureiro: 	 Ordenadora da Oes sa: 

AS5: 	 \SS:____________ 

NOME: Plínio Oliveira de Vasconcelos 	NOME: Wiflcer Pietro Moreira Salbino 	NOME: CarloEduardo Silva Cardoso 

MAT.: 01933810 (CRc/cE) 
	

MAT.: 54138 
	

MAT.: 54133 

Rua Joaquim Braga, 296— Centro - Paraipaba - Ceará - CEP 62685-000 
CNPJ 10.380.608/0001-42 - CGF: 06.920.292-3 

www.paraipaba.ce.gov.br  



HI Prefeitura de 
Paraipaba 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2021 
(0410112021 a 11/10/2021) 

Contas de Gestão - IN-TCMICE n. °  03113 

IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 

Rua Joaquim Braga, 296 — Centro - Para ipaba  - Ceará - CEP 62685-000 
CNPJ 10.380.608J0001-42 - CGF: 06.920.292-3 

www.paraipabace.gov.br  



a Prefeitura de 
tL•:J Paraipaba 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO INICIAL 

Rua Joaquim Braga, 296 — Centro - Paraipaba - Ceará - CEP 62685-000 
CNPJ 10.380608/0001-42 - CGF: 06.920.292-3 

www.paraipaba.ce.gov.br  



Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Paraipaba 
Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112021 - 0410112021 

TCM/CE I.N. 03197 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

Aos 04 (Quatro ) dias do mês de Janeiro de 2021, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 8,66 (Oito Reais e Sessenta e Seis Centavos) 

Org.: 4 	 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

U.O.: 	0201 	 Secretaria Planejamento e Administracao 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 
327 	 3.3 	:e.369-'(SE- ?LAN E 	 '3, 

Total da Und. 	 8,66 

Total da Unidade Gestora: 	 8,66 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 8,66 (Oito Reais e Sessenta e Seis Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

Não Existem Conciliações Bancárias 

WILKER PIETRO MOREIRA 8ALBINO 
	

CARLOS EDUARDO SILVA CARIDOSO 

Tesoureiro 
	

Gestor 

Sistema GESTOR . IlóduCo: Execuçao Orçamentária 	 Pá9ina.:1 11 



Prefeitura de 
-» Paraipaba 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO FINAL 

1 Rua Joaquim Braga, 295— Centro - Paraipaba - Ceará - CEP 62685-000 
CNPJ 10.380.608/0001-42 - CGF: 06.920.292-3 

www.paraipaba.ce.gov.br  



Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal de Paraipaba 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112021 - 11/1012021 
TCMÍCE I.N. 03197 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

Aos 11 (Onze ) dias do mês de Outubro de 2021, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 3.720,53 (Três Mil e Setecentos e Vinte Reais e Cinquenta e Três Centavos) 

Org.: 4 	 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

IJ.O.: 	0201 	 Secretaria Planejamento e Administracao 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

3»? 	 ?.B 	 8.969-7 ( sEc PLAN E ADt 

Total da Und. 	 3.720,53 

Total da Unidade Gestora: 	 3.720,53 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 3.720,53 (Três Mil e Setecentos e Vinte Reais e Cinquenta e Três Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

U.G. 4 	SEPLAN 	U.O.: 0201 	SEPLAN 	 327 	B.B 	18669-7 ( SEC PLAN E ADM 

Saldo Inicial: 	3.720.53 	(0) 

C. Inf. 	 11575 SINDICATO DOS 	 18869 	out 	18869- 	 70,00 (CI 	3.650,53 (D) 

O. Int. 	 355 CAIXA ECONONICA 	 18869 	Out 	18869-7 	 18,27 (CI 	3.632,26 (D) 

DINAMIC CONTABILIDADE / WILK O MOREIRA BAL8INO 
	

CARLOS EDUARDO SILVA CARDOSO 

Contador 01933810-3 	 Tesoureiro 	 Gestor 

Sistema GESTOR . Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 11 



Prefeitura de 
11 Paraipaba 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2021 
(0410112021 a 11110/2021) 

Contas de Gestão - IN-TCM!CE n. °  03113 

X - Extratos e Saldos Bancários 

Rua Joaquim Braga, 296— Centro -- Paraipaba - Ceará - CEP 62685-000 
CNPJ 10.380.608/0001-42 - CGF: 06S20.292-3 

www.paraipaba.cegov.br  



Prefeitura de 
: 	Paraupaba 

PRIMEIRA FOLHA DO EXTRATO BANCÁRIO 

Rua Joaquim Braga, 296—Centro - Para i paba  - Ceará - C E P  62685-000 	 k 
CNPJ 10.380.608/0001-42 - CGF: 06.920.292-3 

wwwparaipaba.cegov.br  



	

Documento 	Valor RS 	Saldo 

0.00C 

	

554.160000.022.102 	8.980.00C 

	

12.001 	8.961.290 

	

70 	18.71 D 	0.00C 

	

554.160.000.022.102 	3.020.00C 

	

554.160.000.015.105 	3.026,430 

70 

554.160.000.022.102 

554.160.000.006.634 

70 

6.43C 0.00 C 

28.600,00C 

28.588.190 

31.810 0.00C 

0.00C 

G334011406452392007 
0110212021 14:10:32 Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 	4160-2 

Conta corrente 18869-7 PMP SEC PLAN E ADM 

Periodo do 0112021 
extrato 

Lançamentos 

Ag. origem Lote F4stóiico 
balancete 	movimento 

31/1212020 0000 00000 000 Saldo Anterior 

2010112021 4160 99015 870 Transferéncia recebida 

20/01 4160 22102-3 PREF MUN PARAI 

2010112021 0000 13105 tOS INSS Arrecadação 

GPS- Ident.: 10380608000142 - 1212020 

2010112021 0000 00000 34599 CP Aulornatico & 1' 

21/0112021 4160 99015 870 Transferência recebida 

21101 4160 22102-3 PREF MUN PARAI 

2101/2021 4160 99015 470Transterêncaer.vada 

21101 416015106-X 1PM SENEFICIOS 

2110112021 0000 00000 855BBCPAu;omatico5P 

2910112021 4160 99015 870 Transferência rccet$da 

29/01 4160 22102-3 PREF MUN PI 

29/0112021 4100 99015 470 Transtc-rénciu enviada 

29/014160 6634-6PMPÃRAIPAI3A 

29/0112021 0000 00000 345 BB CP Automatico 5 P 

31101/2021 0000 00000 999 SÃ 1. DO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por. JE709145 WILKER PIETRO MOREI. 

1- 



G334011406.452392008 
0110212021 14:10:58 Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 
Agência 4160-2 

Conta 18869-7 PMP SEC PLAN E ADM 

Mês/ano referência 	JANEIRO/2021 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.96610001-27 
Data Histórico 	 Valor 	Valor IRPrej. Comp. 	Valor IOF Ouanddade cotas Valor cota Saldo cotas 

3111212020 SALDO ANTERIOR 	8.66 2.329620 

2010112021 APLICAÇÃO 	 18.71 5.035238 3.715611905 7.365058 

21101/2021 RESGATE 	 6.43 1.730438 3.715822345 5.634620 

Aplicação 30/12/2020 	6.43 1730438 

2910112021 APLICAÇÃO 	 31.81 8,560443 3,715929053 14195063 

2910112021 SALDO ATUAL 	 52.75 14,195063 14.1 95063 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 8.66 

APLICAÇÕES (+) 50.52 

RESGATES (-) 6.43 

RENDIMENTO BRUTO (-) 0.00 

IMPOSTO DE RENDA (.) 
0.00 

IOF 
(.) 

0.00 

RENDIMENTO LIQUIDO 0.00 

SALDO ATUAL = 52.75 

Valor da Cota 
31112/2020 	3.715604271 

2910112021 	3.715929053 

Rentabilidade 
No mês 	 0.0087 

No ano 	 0.0087 

Utimos 12 meses 	0.3915 

Transação efetuada com sucesso por. JE709145 W1LKER PIETRO MOREI. 

SeMço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria 88 081)0 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Prefeitura de 
:\rW Paraipaba 

ÚLTIMA FOLHA DO EXTRATO BANCÁRIO 

Rua Joaquim Braga, 296— Centro - Paraipaba - Ceará - CEP 62685-000 
CNPJ 10.380.60810001-42 - CGF: 06.920.292-3 

www.paraipaba.ce.gov.br  



G3320411580834981 
0411112021 12:08:03 

Cliente - Conta atual 

Agência 	 41 60-2 
Conta corrente 	18859-7PMP SEC PLAN E ADM 
Período do extrato 	1012021 

Lançamentos 

DL balancete-DL moviinentoAg. origem Lote Histórico 	 Documento Va!orfl$ Saldo 
3010912021 0000 00000 000 Saldo Anterior 0.00 C 

0111012021 4160 99015 470 Transferência enviada 	554.160.000.006.634 46.455.28 D 

01110 4160 6634-6 P M PARAIPABA 

01110/2021 0000 00000 85588 CP Automalico $ P 	 70 46.455.26 C 0.00 C 

04/1012021 4160 99015 870 Transferência recebida 	554.160.000.022.895 5.278.35C 

04/10 4160 22898-2 P M PARAIPABA 

04/0/2021 4160 99015 470 Transferência enviada 	553.474.000.040.551 5.278.35 D 0.00 C 

04110 3474 40551-5 7SERV GESTÃO O 

0511012021 4160 99015 870 Transferência recebida 	554.160.000,022.103 7.602.72C 

05110416022103-1 PREF MUN PARAI 

05/1012021 4150 99015 470 Transferência enviada 	554.160.000.014.612 4.636120 

05/10 4160 14612-9CDC CONSIGNADO 

0511012021 4160 99015 470 Transferência enviada 	554.160.000.014.928 70.00 D 

05110 4160 14928-4 SINDICATO DOS 

05(1012021 4160 99015 470 Transferènca enviada 	554.160 000.022 103 370.48 D 

OS/lo 4180 22103-1 PREF MUN PARA] 

051012021 0000 13105 393 TED Transf.EIelr.Disponiv 	 100.501 2.526.120 

104 4378 010380606000142 MUNICIPIO DE 

0511012021 0000 13113 310 Ter DOC!TED Eletrônico 	612.781.300.239.387 10.450 

Cobrança referente 0511012021 

0511012021 0000 00000 855 BBCPAutomatico 5 P 	 70 10.45C 0,000 

0611012021 4160 99015 870 Transferência recebida 	554.160.000.022.898 3.414.11C 

06210416022898-2 P M PARAIPABA 

0611012021 4160 99015 470 Transferência enviada 	552.937.000.036.625 3.414,11 O O.00C 

06110 2937 36625-0 AMBITO P A 1 G 

08/1012021 0000 14105 874 Transferência Agendada 	416.000.003.022.102 25233.78C 

08110 4160 22102-3 PREF MUN PARAI 

08110/2021 4160 99015 470 Transferência enviada 	551.369.000.110.088 1.620.000 

0810 1369 110086-6 AS SISTEMAS CO 

0811012021 4160 99015 470 Transferência enviada 	553.515.000.059.741 836.51 O 

08/10 351559741-4V & R COMERCIO 

0811012021 4160 99015 470 Transferência enviada 	554.145.000.037.000 1.576.00 D 

08110 4145 37000-2 A AMARO F DAS 

0810/2021 4160 99015 470 Transferência enviada 	554.160.000.009 194 1.200.00 D 

08/1041609194.4 IUIZAALVES BA 

08110/2021 4160 99015 470 Transferência enviada 	554.160.000J014.928 70.00 O 

08110 4160 14928-4 SINDICATO DOS 

05110/2021 4160 99015 470 Transferência enviada 	554 160 000.019.988 2500.000 

08110 4160 19988-5 LIDERY - CAI 

081012021 4160 99015 470 Transferência enviada 	554.160.000.022.103 12.74 O 

08110 4150 22103-1 PREF MUN PARAI 

0810/2021 4160 99015 470 Transferência enviada 	554.160.000.022.103 24.000 

08/104160 22103-1 PREF MUN PAPAI 

0811012021 4160 99015 470 Transferência enviada 	554.160.000.022.103 370.48 O 

08/10416022103-1 PREF MUN PARA] 

0611012021 0000 13105 361 Pgto conta água 	 100802 483,51 D 

CAGECE 

08110/2021 0000 13105 361 Pgto conta água 	 100.803 99.15 O 

CAGECE 

08/10/2021 0000 13105 361 Pgto conta água 	 100.804 186,390 

CAGECE 



0811012021 0000 13105 361 Pgto conta água 	 100.805 6.283.50 O 

CAGECE 
0811012021 0000 13105393 TED Transf.Eletr.Disporiiv 	 100.806 1.000.00 O 

104 0920 71750533391 DIJALMA MARIA LAC 

08(1012021 0000 13105 393 TEO Transf.Eletr.Disponiv 	 100.807 2.526.12 O 

104 4378 010380608000142 MUNICIPIO DE 

0811012021 0000 13105 144 Transferência Agenciada 	416.000.000.015.105 6.745.840 

01/104160 15105X 1PM BENEFICIOS 
0811012021 0000 13113 310 Tsr DOC/TED Etetr6nico 	892.811.200.066.913 10.450 

Cobrança referente 0811012021 

0811012021 0000 13113 310 lar DOCITEO Eletrônico 	892.811.200.066.914 1045 O 

Cobrança referente 0811012021 

0811012021 0000 00000 85588 CP Automatico S P 	 70 321.36C 0.00C 

1311012021 4160 99015 870 Transferência recebida 	554.160.000.022.102 2,000.00C 

13110 416.0 22102-3 PREF MUN PARAI 

1311012021 	- 4160 99015 470 Transferência enviada 	554.160.000.009.194 11,200,900 

13/1041609194-4LUIZAALVES 8k 
13/10/2021 -. 0000 00000 345 139CPAutornaticoSP 	 70 800.000 O.00C 

1411012021 4160 99015 870 Transferência recebida 	554.160.000.022.102 1.818,10C 

14110 4160 22102-3 PREF MUN PARA! 

14/10/2021 4160 99015 470 Transferência enviada 	552.906.000.018311 318.10 O 

14110 290618311-3 DIAGACOMERCIO 

1411012021 4160 99015 470 Transferência enviada 	553.474.000.046.658 3.000.00 O 

14110 3474 46658-1 SERV LOK SERVI 

1411012021 0000 00000 855 GB CP Automa6co 8 P 	 70 1.500,00 C 0.00 C 

1911012021 4160 99015 870 Transferência recebida 	554.160.000.022.103 3.7200 C 

19110 4160 22103-1 PREF MUN PARA! 

1911012021 0000 14175 976 TEO-Crédito em Conta 	 173.223.812 474.58C 

237 0742 7040108000157 COMPANHIA DE A 

19110/2021 4160 99015 470 Transferência enviada 	553.474.000.040.551 3.716.290 

- 19110 3474 40551-5 7SERV GE$TAO O 

19110/2021 0000 0000034566 CP AuLomatico $ P 	 70 478.29 E) 3 CO C 

2011012021 4160 99015 870 Transferência recebida 	554.160.000.008.153 7.280.66C 

20110 4160 8153-1 P P COTA PARTE 

2011012021 4160 99015 870 Transferência recebida 	554.160.000.008.153 6.777,38C 

2011041608153-1 P PCOTA PARTE 

20/1012021 0000 13105 362 Pagamento conta luz 	 102.001 7.280,660 

COELCE CIA ENERGETICA CE 

2011012021 	 - 0000 13105 196 INSSArrecadaçêo 	 102.002 6.777,380 0:00 C 

GPS- Ident.: 10380608000142- 0912021 

2211012021 4160 99015 870 Transferência recebida 	554,160.000.022.898 2.123,01C 

22110 4160 22898-2 PM PARAIPA8A 

22/10/2021 4160 99015 470 Transferência enviada 	552.391.000.099.000 1.415.340 

221102391 99000-0 CT C 	T EIREL 

22/1012021 4160 99015470 Transferência enviada 	552.391.000.099.000 235,89 O 

22110 239199000-0 CT C C T EIREL 

22/1012021 0000 0000034568 CP Autoniatico S P 	 70 471.780 0.00 C 

25110/2021 4160 99015 870 Transferência recebida 	554,160.000.008.153 2.800,00 C 

25/1041608153-1 PPCOTA PARTE 

2511012021 4160 99015 870 Transferência recebida 	554.160.000.009,558 10.000.00C 

25110 4160 9558-3 PM PARAIPABA - 

2511012021 4160 99015 470 Transferência enviada 	553,960,000.012.857 2.800,000 

25110 3960 12857-0 LINHARES E ALE 

2511012021 4160 99015470 Transferência enviada 	554.160.000.022.103 150.000 

25/10 4160 22103-1 PREF MUN PARA! 

2511012021 0000 13105 393 TEU Transf.Eletr.Disponiv 	 102.501 76.31 O 

104 4254 031970697000157 SIAL COMERCIO 

2511012021 0000 13105 393 TEøTransf.Eletr.Oisponiv 	 102.502 9.850.000 

3416540 026771250000119 N A P DE LIMA 

25110/2021 0000 13113 310 Ter DOC/TED Eletrônico 	862.981.200.092.409 10.450 

Cobrança referente 2511012021 

25/10/2021 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 	862.981.200.092.410 10.450 

Cobrança referente 25110/2021 

25110/2021 0000 00000 855 GB CP Automalico 5 P 	 70 97,21 C 0.00 C 

26110/2021 4160 99015 870 Transferência recebida 	554.160.000.008.153 750,OOC 



26/1041608153-1 PPCOTA PARTE - 

26/1012021 4160 99015 470 Transferência enviada 	552.917.000.495.100 75000 D 0,00C 

26/10 29*7 495100-X MILLENIUM CA 
2711012021 4180 99015 870 Transferência recebida 	554.160.000008.153 3.200.06C 

27110 4160 8153-1 P PCOTA PARTE 
27110/2021 4160 99015 470 Transferência enviada 	551.369.000.004.040 3.200.00 D 

27/101369 4040-1 M C ASSESSORIA 
27/10/2021 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 	 102.701 205.75 D 

- 341 1338010596960000110 NUTRIMESC COM 
2711012021 0090 13113 310 TarDOC/TED Eletrônico 	$3.001.100.24õ.202 10.450 

Cobrança referente 2711012021 

27/1012021 0000 00000 855 GB CP Autornabco 5 P 	 70 216,20C 0,00 C 

28/10/2021 4*60 99015 810 Transferência recebida 	554.160.000.008.153 48.841,38C 

23110 4160 8153-1 P P COTA PARTE 

2811012021 4160 99015 870 Transferência recebida 	554.160,000.008 153 85.839.00C 

2811041608153-1 PPCOTA PARTE 

28/1012021 4160 99015 870 Transferência recebida 	554.160.000.008.153 3.500.00 C 

28/1041608153-1 P PCOTA PARTE 

2811012021 4160 99015 870 Transferência recebida 	554.160.000.022.103 3.500.00 C 

26110 4160 22103-1 PREF MUN PARPJ 

2811012021 4160 99015 470 Transferência enviada 	554.160.000.006.634 48.841.360 

28/10 4160 6634-6 P M PARAIPABA 

28110/2021 4160 99015 470 Transferência enviada 	554.160.000.008.153 85.839.00 D 

- 2811041608153-IPP COTA PARTE 

2811012021 4160 99015 470 Transferência enviada 	554.160.000.022.103 4.154.366   

2811041 60 22103-1 PREF MUN PARAI 

28/10/2021 0000 13105 166 Emissão de DOO 	 102.801 3.500,00D 

077 0001 025433181000170 SER.AP - SERVI 

2811012021 0000 13113 310 Ter DOC/TED Eletrônico 	888.01.100.302.957 10.450 

Cobrança referente 28/1012021 

26110/2021 0000 00000 855 98 CP Automatico 5 P 	 70 664.81C 0.00 C 

2911012021 4160 99015 670 Transferência recebida 	554160.000.010.626 216.09C 

29/104160 10626-7 PMP SEC TURISM 

2911012021 4160 99015870 Transferência recebida 	554,160.000.013.277 915.67 C 

29/10 4160 13277-2 FUNDO MUNICIPA 

2911012021 4160 99015 870 Transferència recebida 	554.160.000.013.277 604.55C 

29110 4160 13277-2 FUNDO MUNIC!PA 

2911012021 4160 99015 870 Transferência recebida 	554.160.000.013.277 771.54C 

29/10 4160 13277-2 FUNDO MUNICIPA 

2911012021 4160 99015 870 Transferência recebida 	554160.000.022.102 11.558.71C 

29110 4160 22102-3 PREF MUN PARAI 

29110/2021 4160 99015 870 Transferência recebida 	554.160.000.022.102 1.620.00 C 

- 29(10416022102-3PREFMUNPARAI 

29110/2021 4160 99015 470 Transferência enviada 	551.369.000.110.086 1.620,00 D 

29119 1369 110086•6 AS SISTEMAS CO 

2911012021 4160 99015 470 Transferência enviada 	553.655.000.072.215 2.123,96 D 

29110 3655 12215-4 FORTUR A 0 	E 

2911012021 4160 99015 470 Transferência enviada 	553.655.000.072.215 

. 

9,434,750 

29/10 3655 72215-4 FORTUR A D V E 

29110/2021 
- 

0000 00000 345 85 CP Autornatico $ P 	 10 2.507.850 0.00 O 

3111012021 0000 00000 999 SALDO 0.000 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JE695450 W1LKER PIETRO MOREI. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



' 	 1 4p.  
G3350418053065721 

04)11)2021 18:25:00 

1 	Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 
L. Govaiso j. 

crio 
Agencia 	 4160-2 

Conta 	 18869-7 PMP SEC PLAN E ACM 
Mês/ano referência 	OUTUBRO/2021 

S.Púb;lco Automâtico - CNPJ: 4283.06610001-27 
- 

-. Dita 	Histórico - 	 --Valor Valor lRPrej. Comp. 	Valor IOF 	Quantidade cotas Valorcoh, Saldo cotas 

3010912021 SALDOANTERIOR 47.900.27 12746.188444 

01(10/2021 RESGATE 46.455.28 12.359.659410 3.758621371 386,529034 

Aplicação 22109/2021 601.52 160.037312 

Aplicação 2810912021 510.66 135.862586 

Aplicação 30/0912021 45343.10 12.063.759512 

05110/2021 RESGATE 1045 2.779355 3.759865635 383749879 

Aplicação 3010932021 10.45 2.779355 

0811012021 RESGATE 321,36 85.429268 3761708442 298.320411 

Aplicação 30109/2021 321.36 85.429268 

13/1012021 APLICAÇÃO 800.00 212.600422 3.762927618 510,920833 

14110/2021 RESGATE 1.500.00 398.561452 3,763535061 112.359381 

Aplicação 3010912021 1.122,74 298.320411 

Aplicação 13/102021 377.26 100.241041 

1911012021 APLICAÇÃO 478.29 127.024075 3.765349202 239.383456 

2211012021 APLICAÇÃO 471.78 125,234330 3.767177894 364,617786 

2511012021 RESGATE 97.21 25.800254 3,767792398 338.81 7532 

Aplicação 13/1012021 97.21 25.800254 

27110/2021 RESGATE 216.20 57.362376 3.769021007 281,455156 

Aplicação 13/10/2021 216.20 57.362376 

28110/2021 RESGATE 664.81 176.359567 3.769628214 105.095589 

Aplicação 13/1012021 110.06 29,196751 

Aplicação 19110/2021 478,83 127,024075 

Aplicação 22310/2021 75.92 20.138741 

29110/2021 APLICAÇÃO 2.507,85 655.136225 3.770430631 770.231814 

29110/2021 SALDOATUAI 2,9N1, 11 770.231814 770,231814 

Resumo do mês - - 

SALDO ANTERIOR 47.900.27 
APLICAÇÕES (+) 4.257,92 
RESGATES (-) 49.265.31 

RENDIMENTO BRUTO (+) 11,23 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0.00 

IOF (-) 0.00 
RENDIMENTO LIQUIDO 11.23 

SALDO ATUAL 2.904,11 

Valor da Cota - 

30/09)2021 	3,758007682 
29/10/2021 	3,770430631 

[Rentabilidade - - 

No mês 	 0,3305 
No ano 	 1,4755 
Últimos 12 meses 1,4973 

Transação efetuada com sucesso por: JE709256 CARLOS EDUARDO SILVA CARDOSO. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria 860800729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 
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M%jSYS\prefejfura de 
St: Parapaba 

PORTARIA N.° 012! 2021, de 04 de Janeiro de 2021. 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO DE 

PROVIMENTO EM COMISSÃO DA PESSOA QUE 

INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PARAIPABA, no uso de suas atribuições legais e com 

poderes que lhes conferem os artigos 40, inciso 1, alínea f, da LEI ORGÂNICA DESTE MUNICÍPIO, 

de 30 de Março de 1990, combinado com o artigo 7 1 , parágrafo 3 1. e artigo 12, inciso 2 0. da Lei 

Municipal NL° 117191, de 08 de novembro 

RESOLVE: 

Artigo 1°. Nomear o (a) senhor (a) ANDERSON AUGUSTO DA SILVA ROCHA, para ocupar 

o cargo de Provimento em Comissão de Presidente da Comissão Permanente de Licitação - 

DNS-5 (sem ônus) com lotação na Secretaria de Governo, conforme a lei de Estrutura 

Administrativa N°. 76612019, de 03 de Maio de 2019. 

Artigo 2 0. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Artigo 3°. Revogam as disposições em contrário, 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA DE PARAIPABA, em 04 de Janeiro de 2021. 

/4 H)24 
ARIANA ÂQUINO 

Prefeita Municipal de Paraipaba 

Publicação por a5xação no Canelógrafo do Paço da Prefeitura Municipal de ParaipabaiCE em 04 de Janeiro 
de 2021, na forma do Art. 50,  XI!, da Lei Orgânica Municipal e da Decisão firmada pelo STJ - Recurso 
Especial n° 105.232 (960064841Ceará) 

Rua Joaquim Braga, 296— Centro - Paraipaba - Ceará - CEP 62685-000 
CNPJ 10.380.608/0001-42 - CGF: 06.920.292-3 

www.oarninaba.ce.ov.hr  



Prefeitura de 
Paraipaba 

PORTARIA N.° 016! 2021, de 04 de Janeiro de 2021. 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÈNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PARAIPABA, no uso de suas atribuições legais e com poderes que 

lhes conferem os artigos 40, inciso 1, alínea f, da LEI ORGÂNICA DESTE MUNICÍPIO, e considerando o 

disposto no artigo N.° 51 da Lei Federal N.° 8.666193. 

RESOLVE: 

Artigo 1 0. Designar o Presidente da Comissão Permanente de Licitação e os respectivos membros 

para a constituição da Comissão Permanente de Licitação, a saber: 

PRESIDENTE: ANDERSON AUGUSTO DA SILVA ROCHA - CPF N.° 039.419.003-31, sem ônus. 

MEMBRO: NEEMIAS DA MOTA SALES - CPF N.° 042.491.133-70; 

MEMBRO: JOSÉ AIRTON FERREIRA SILVA - CPF N.° 766.204.253-72. 

Artigo 21. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Artigo Y. Revogam as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA DE PARAIPABA, em 04 de Janeiro de 2021. 

ARIANA AQUINO 

Prefeita Municipal de Paraipaba 

Publicação por afixação no flanelógrafo do Paço da Prefeitura Municipal de Paraipaba/CE em 04 de Janeiro de 
2021, na forma do Art. 50,  XII, da Lei Orgânica Municipal e da Decisão firmada pelo STJ - Recurso Especial 
n° 105.232 (96006484ICearã). 

Rua Joaquim Braga, 296— Centro - Paraipaba - Ceará - CEP 62685-000 
CNPJ 10.380.608/0001-42 - CGF: 06.920.292-3 

www.oaraioaba.ce.eov.br  



Prefeitura de 
: 	

Parapaba 
PORTARIA N.° 01712021, de 04 de Janeiro de 2021, 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO DE 

PROVIMENTO EM COMISSÃO DA PESSOA QUE 

INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PARAIPABA, no uso de suas atribuições legais e com 

poderes que lhes conferem os artigos 40, inciso 1, alinea f, da LEI ORGÂNICA DESTE MUNICÍPIO, 

de 30 de Março de 1990, combinado com o artigo 7 0 , parágrafo 30. e artigo 12, inciso 2 1. da Lei 

Municipal N.° 117191, de 08 de novembro 

RESOLVE: 

Artigo 1°. Nomear o (a) senhor (a) ALANNA DE ABREU RODRIGUES ROCHA, para ocupar 

o cargo de Provimento em Comissão de Membro da Comissão Central de Licitação - DAS-3, 

lotado (a) na Secretaria de Governo, conforme a lei de Estrutura Administrativa N°. 76612019, de 03 

de Maio de 2019. 

Artigo 2°. Esta Portada entra em vigor na data de sua assinatura. 

Artigo 30,  Revogam as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA DE PARAIPABA, em 04 de Janeiro de 2021. 

£7 	 ARIANA AQUINO 

Prefeita Municipal de Paraipaba 

Publicação por afixação no flanek5grafo do Paço da Prefeitura Municipal de Paraipaba/CE em 04 de Janeiro 
de 2021, na forma do Art. 5°, XII, da Lei Orgânica Municipal e da Decisão flrmada pelo STJ - Recurso 
Especial n° 105.232 (960064841Ceará). 

Rua Joaquim Braga, 296— Centro - Paraipaba - Ceará - CEP 62685-000 
CNPJ 10.380.608/0001-42 - CGF: 06.920.292-3 

www.narainaba.ce.Eov.br 
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Prefeitura de 
Paraipaba 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6. 2  da Instrução Normativa 

n. 9  03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO no exercício financeiro 2021 (0410112021 a 11/10/2021), nada 

tem a registrar no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS 

POR CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Paraipaba - Estado do Ceará 
Em, 11 de outubro de 2021. 

Contador: 	 Tesoureiro: 	 Ordenadora da D s esa: 

ASS: 19 	 ASS: U_____________ 

NOME: Plínio Oliveira de Vasconcelos 	NOME: Wilker Pietro Moreira Balbino 	NOME: Carlos Eduardo Silva Cardoso 

MAT.: 01933810 (CRC/CE) 	 MAT.: 54138 	 MAT.: 54133 

Rua Joaquim Braga, 296— Centro - Para ipaba  - Ceará CEP 62685-000 
CNPJ 10.380.60810001-42 - CGF: 06.920.292-3 

www.paraipaba.Ce.gov.br  
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t44.P1 Prefeitura de aL Paraipaba 

LEI N.° 7429  DE 12 DE MAIO DE 2018. 

Altera o subsidio do prefeito, vice-prefeito edos 
secretários municipais e dá ou#osprov1dênks 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PA.RÂIPABÃ, no uso de suas atribuições legais, faz saber a 

Ct'nara Municipal de Paralpaba no uso de suas atribuições legais e regimentais, fundamentada no dispositivo 

da Lei orgánica do Município, em especial o Art. 20, inciso XX, cm plenário, discutiu, deliberou e aprovou 

e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1°- O Prefeito Municipal, o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais 
	

a perceber os 

subsídios fixados nos te-mos desta Lei. 

'1 	Art. 20- O Prefeito Municipal perceberá um subsidio mensal, fixado em 

13.500,00(treze mil e quinhentos reais). 

Art. 3 0  - O Vice-Prefeito perceberá unir subsidio mensal, fixado em parcela C4 
9.000,00 (nove mil reais), correspondente a 2doiflerços) do valor do stbsfdio.w,en 	 v. 

a 

Parágrafo único. O Vice-Prefeito, quando. no exercl&it do cargo de Prefejio por 
	1 S(4ih2e) 

dias, perceberá o valor integral do subsidio asseguradõprti(ular efefLvo do 
	

k 
Art. 40  - Os Secretários Municipais 

	 a;fto valor 
de RS 5.400,00(cinco mil e quatrocentos z 

r 	 . 
eIto, do ViPretcf  e dos sec:ctusitfrmuicipais 
w Lei espe{ficssegurada cvisgc-a] anua, sempre 

" 
,.$e è%co%ro à tonta d*5epr6pzas, 

.. ,_, •' .t.. . 
- 	 1- 	_'•-, 	_• 

vigor na dat&de sua pU1iCaç20 

viqrúa data à!%Ua P9F9 

PAÇO 'PrUÀDEffjCm8iSFÍ 

DIMITRJ RABELO BflI Ta CASTR& «  
çi 

PREFEITO MU TC LtkPRAIB#±Â 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DEPARA] 
Lei OrgAnlcÀ Municipal o Lei Municipal a°  70712037, Art. 24 TORN/ 
Municipal, bem como no endereço htt:llwww.oaraiDaba.co.zov.br/. para 

Paço da Prefeitura Municipal de Psraipaba, 07 dom

~UMIDY 

 

AND E ASTELO LULA  
Secretário do Admínisnaço o Finanças 

'uas aauiç0es que lhe s ão conferidas pek 
inntçaftxaçao no hall de cr.wada do Paçc 
fat Lei 742120 1 S. 
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Art. 50- Os valôFes dos 
estabelecidos nesta Lelfiomcifl 
na mesa datCi3ídiçe ddseSdt 

MI. 60 . 
consignadas no oie$Rdi 

Art. 7° - Estjg4 
ç 

ArtS Esta 
constantes da lei 706-A)fiJ 2ff 

- 

s eri ondjio 

'e 
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M'Prefeitura de 
•? Paraipaba 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 72  da Instrução Normativa n. 2  

03/13-TCM/CE, que a Administração Municipal de PARAIPABA/CE no 

exercício financeiro 2021 (0410112021 a 11/10/2021), não promoveu alterações 

das normas que regulam a gestão da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Paraipaba - Estado do Ceará 
Em, 11 de outubro de 2021. 

Contador , 	 Tesoureiro: 	

Ordenado7z7j 

NOME; Plínio Oliveira de Vasconcelos 	NOME: wllker Pletro Moreira Dalbino 	NOME: Carlos Eduardo Silva Cardoso 

MAT.: 01933810 (CRC/CE) 	 MAT.: 54138 	 MAT.: 54133 

Rua Joaquim Braga, 296— centro - Paraipaba - Ceará - CEP 62685-000 
CNPJ 10.380.608/0001-42- CGF: 06.920.292-3 

www.paraipaba.ce.gov.br  
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LEi !4.° 766, DE 03 DE MAIO DE 2019. 

Altera a Estrutura Administrativa do 
Município de Paraipaba e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DE PARAIPABA, ESTADO DO CEARÁ faço saber que a Câmara de 
Paraipaba aprovou e, eu, promulgo e sanciono a seguinte Lei: 

TITULO 1 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 10.0  Município de Paraipaba, unidade territorial do Estado do Ceará, pessoa 
juridica de direito público interno, com autonomia política. administrativa, financeira e 
paroniaI, tem a sua organização v estrutura estabelecidas na presente Lei. 

Art. 20.0 Poder Executivo Municipal é exercido pelo Prefeito Municipal auxiliado 
pk': Secretários Municipais e Assessores, ocupantes de cargos políticos e em comissão 
de livre nomeação e exoneração, respectivamente. 

Art. 30. As atribuições do Chefe do Poder Executivo Municipal são as definidas 
nas Constituições da República Federativa do Brasil, do Estado do Ceará e na Lei 
Orgânica do Município. 

Art. 40. Os Secretários Municipais, auxiliares diretos do Prefeito Municipal, terão 
como atribuições as definidas na Lei Orgânica do Município, bem corno as estabelecidas 
no Regimento Interno instituído pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, mediante 
Decreto, que definirá competências, deveres e responsabilidades. 

Art. 5 0. A Administração Municipal Compreende: 

- a administração direta, que se constitui dos serviços integrados na estrutura 
das Secretarias Municipais. 

II - a administração indireta, composta das seguintes categorias de entidades 
dotadas de personalidade jurídica própria: 

a) autarquias; 
b) fundações; 
) empresas públicas: 

J) sociedades de econom mista. 

T-'arágrafti único. As entidades que compõem a Administração Indireta vinculam-se 
á Secretaria em cuja área de competência estiver enquadrada sua principal atividade. 

Art. 6°.Para fins desta lei, considera-se: 

- autarquia: o serviço autônomo, criado por lei, com personalidade juridica, 
patrimônio e receitas próprias, para executar atividades típicas cia Administração Pública, 

Rua Joaquim Braga, 296—Centro - Para ipaba  - Ceará 
CEP 62685-000 1 CNPJ 10.380608/0001.42 1 CGF: 06.920.292-3 
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que requeiram, para seu melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira 
descentralizada: 

li - fundação pública: a entidade dotada de personalidade jurídica de direito 
público, sem fins lucrativos, criada por lei, para o desenvolvimento de atividades que não 
exijam execução por órgão da administração direta, com autonomia administrativa e 
patrimonial, sendo o seu funcionamento custeado por recursos do Tesouro Municipal e 
de outras fontes; 

lii - empresa pública: a entidade dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, com patrimônio próprio e capital exclusivo do Município, criada por lei para 
exploração de atividade económica que o governo seja levado a exercer por força de 
contingência ou de conveniência administrativa, podendo revestir-se de qualquer das 
formas administrativas em direito. 

IV - sociedade de economia mista: a entidade de personalidade jurídica de 
direito privado, criado por lei para a exploração de atividade econômica, sob a forma de 
sociedade anônima, cujas ações com direito a voto pertençam em sua maioria ao 
Município ou a entidade da Administração Indireta. 

CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Ad. 70. A Administração Pública Municipal obedecerá aos princípios estabelecidos 
no art. 37, da Constituição Federal, na Lei Orgânica Municipal e, ainda, aos seguintes: 

- planejamento; 
II - coordenação: 
III - descentralização: 
IV - desconcentração: 
V - controle. 

SEÇÃO 1 
DO PLANEJAMENTO 

Art. 80. A Administração Municipal manterá processo permanente de 
planejamento, visando promover o desenvolvimento do Município, o bem-estar da 
população e a melhoria da prestação dos serviços públicos municipais. 

Parágrafo único. O desenvolvimento do Município terá por objetivo a realização 
plena de seu potencial econômico e a redução das desigualdades sociais no acesso aos 
bens e serviços, respeitando as vocações, as peculiaridades e a cultura local e 
preservando o seu patrimônio histórico, artístico e ambiental. 

Art. 9°. O processo de planejamento municipal deverá considerar os aspectos 
técnicos e políticos envolvidos na fixação de objetivos, diretrizes e metas para a ação 
municipal, propiciando que autoridades, técnicos de planejamento, executores e 
representantes da sociedade civil participem do debate sobre os problemas locais e das 
alternativas para as suas soluções, buscando conciliar interesses e solucionar conflitos. 

Art, 10. O planejamento municipal deverá orientar-se, além das disposições 
estabelecidas na Lei Orgánica Municipal, pelos seguintes princípios básicos: 

- democracia e transparência no acesso às informações disponlveis; 
II - eficiência e eficácia na utilização dos recursos l9nanceiros, técnicos e 

humanos disponíveis; 

Rua Joaquim Braga, 296- Centro - Paraipaba - Ceará 
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III - complementaridade e integração de poilticas, planos e programas setoriais: 
IV - viabilidade técnica e econômica das proposições avaliadas a partir do 

interesse social, da solução e dos benefícios públicos; 
V - respeito e adequação à realidade local e regional, em consonância com os 

planos e programas estaduais e federais existentes. 

Art. 11. O planejamento e a execução das atividades da Administração Municipal 
obedecerão às diretrizes estabelecidas neste Capitulo, na Lei Orgânica Municipal e na 
Lei de Responsabilidade Fiscal e serão feitos por meio de elaboração e atualização, 
dentre outros, dos seguintes instrumentos: 

- Plano Plurianual de Investimentos; 
ii - Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
III - Orçamento Anual; 
IV •- Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de 

Desembolso. 

Art. 12. Os instrumentos de planejamento municipal, mencionados no artigo 
anterior, deverão incorporar as propostas constantes dos planos e programas setoriais do 
Município, dadas as suas implicações para o desenvolvimento local. 

SEÇÃO II 
DA COORDENAÇÃO 

Art. 13. A ação administrativa municipal será exercida mediante permanente 
processo de coordenação, sobretudo na execução dos planos e programas de governo, 
quer sejam gerais ou setoriais. 

Parágrafo único. A coordenação será exercida em todos os níveis da 
Administração Municipal mediante a realização sistemática de reuniões com Secretários, 
Assessores, Coordenadores e demais ocupantes de cargos com função executiva, sob a 
direção do Prefeito Municipal. 

SEÇÃO lii 
DA DESCENTRALIZAÇÃOE DA DESCONCENTRAÇÃO 

Art. 14. A execução das atividades da Administração Municipal, será, tanto quanto 
possível, descentralizada ou desconcentrada, de modo que as decisões tomadas 
guardem compatibilidade com o grau de especialização técnica e competência funcional, 
além da habilitação de quem deliberar, capaz de formar melhor juizo sobre os fatos ou 
problemas enfrentados, na busca de soluções mais céleres e eficazes aos municipes. 

Art. 15. A descentralização efetuar-se-á: 

- na ação administrativa, mediante a criação e manutenção de entidades da 
administração indireta ou, ainda, mediante convênios com õrgãos ou entidades de outra 
esfera de poder; 

II - na execução de serviços públicos da administração direta ou indireta para a 
privada, mediante contratos administrativos de concessão ou atos permissivos ou 
autor'tzativos, dentro de suas respectivas competências. 

Art. 16. A desconcentração efetuar-se-á: 
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- nos quadros funcionais da Administração Pública, através da delegação de 
competência, distinguindo-se, em princípio, os níveis de direção e de execução; 

II - na ação administrativa, mediante a manutenção e a criação de órgãos da 
administração direta ou, ainda, mediante convénios com órgãos ou entidades de outra 
esfera de poder: 

Art. 17. A Administração Central cabe o estabelecimento de normas, planos e 
programas a serem observados pelos demais órgãos da Administração Municipal, 
visando o melhor desempenho de suas atribuições legais ou regulamentares. 

Art. 18. A delegação de competência será utilizada como instrumento interno de 
desconcentração administrativa, com a finalidade de assegurar maior especialidade, 
rapidez e objetividade às decisões. 

Parágrafo único. A Administração Municipal poderá, mediante convênio precedido 
de autorização legislativa, delegar competència a órgãos ou entidades de direito público 
interno para a execução de serviços municipais, tendo como objetivo principal evitar a 
duplicidade de serviços de igual natureza. 

Art. 19. É facultado ao Prefeito Municipal delegar competência para a prática de 
atos administrativos quando se tratar de: 

- atos administrativos relacionados à área de Recursos Humanos, 
especialmente no que tange aos processos de admissão, por meio de concurso público e 
seleção pública simplificada, lotação erelotação. 

II - criação de comissões e designação de seus membros, observado o disposto 
no art. 51 da Lei Federal n°. 8.666193; 

III - instituição e dissolução de grupos de trabalho; 
IV - autorização para contratação de servidores por prazo determinado e 

dispensa, na forma da lei: 
V - abertura de sindicância e processos administrativos e aplicação de 

penalidade, exceto as penas máximas de demissão ou de cassação de aposentadoria, 
por serem privativas do chefe do executivo; 

VI - autorização de despesas procedentes de sua unidade orçamentária; 
VII - designação de servidores para comporem as comissões permanentes ou 

especiais de licitação, desde que observada a sua necessidade e conveniência; 
VIII - homologação, revogação ou anulação de licitações, bem como 

ratificaçãodas dispensas ou inexigibilidades; 
IX - autorização de empenhos; 
X - determinação para que, no âmbito de sua competência, sejam observadas 

com rigor as normas da Lei Federal de no. 4320164. especIalmente as contidas no art. 63, 
no que pertine à fase da liquidação da despesa, e da Lei Federal de n°. 8666193 e suas 
alterações, no que se refere a licitações e contratos; 

Xl - organizaçãodos serviços afetos à sua área, sempre sob a proteção da lei e 
da boa técnica, zelando pela sua eficiência e eficácia; 

XII - controle de recursos orçamentários e financeiros à sua disposição sem 
afastamento dos princípios básicos de legalidade, moralidade, publicidade, 
impessoalidade, eficiência, legitimidade e economicidade. 

XIII - outros atos que, por sua natureza ou finalidade, não sejam objeto de lei ou 
decreto, obedecidos os limites estabelecidos pela Lei Orgânica do Município. 
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Parágrafo único, O ato administrativo de delegação que será sempre motivado 
indicará com precisão o seu fundamento legal ou regulamentar, a autoridade delegante, a 
autoridade delegada e as atribuições objeto de delegação. 

Art. 20. Compete aos ordenadores de despesas: 

- fazer solicitação à Controladoria Geral para aquisição de uso comum (de 
consumo ou permanentes), para contratação de serviços e obras de engenharia; 

II - autorizar despesas: 
III - homologar as licitações, juntamente com a Controladoria, e assinar os 

respectivos contratos; 
IV - adotar os demais procedimentos relativos ao processo administrativo ou 

referendá-lo quando for o caso. 
V- efetuar pagamentos, juntamente com o Secretário de Finanças elou Tesoureiro, em 
conformidade com a lei que criou cada fundo municipal 

SEÇÃO IV 
DO CONTROLE 

Art. 21. O controle das ações administrativas deverá ser exercido em todos os 
níveis, órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, compreendendo. 
particularmente: 

- o controle, pela chefia competente, da execução dos planos e programas 
administrativos e das normas que regem as atividades especificas do órgão controlado; 

II - o controle da aplicação do dinheiro público e da guarda dos bens do 
Município, pelos órgãos próprios dos sistemas de contabilidade e patrimõnio; 

TÍTULO II 
DA ESTRUTURA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 22. A estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal compreende os 
órgãos da administração direta e as entidades da administração indireta, 

CAPITULO ÚNICO 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

Art. 23. A Administração Direta è constituída dos órgãos integrantes da estrutura 
organizacional da Prefeitura Municipal de Paraipaba. 

Art. 24. A Administração Direta, para execução de obras e serviços de sua 
responsabilidade, é constituída dos seguintes órgãos subordinados ao Prefeito Municipal, 
conforme abaixo, e melhor explicitado no organograma de que trata o Anexo 1 desta Lei' 

1. ÔRGÃOS DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

1. PROCURADORIA DO MUNICIPIO 

1.1. Procuradoria do Município 
1.1.1. Procuradoria Adjunta 
1.1.2. Assessoria Jurídica 
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2. CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

2.1. Controladoria Geral do Município 
2.1.1. Assessoria de Controle Interno 

3. SECRETARIA DE GOVERNO 

3.1. Assessoria de Relações Institucionais 
3.2.Assessoria de Comunicação Social e Marketing 
3.3. Comissão Permanente de Licitação 
3.4. Comissão Central de Compras 
3.5 Ouvidoria Geral 
3.6. Guarda Municipal 

II. ORGAOS DE EXECUÇAO INSTRUMENTAL 

1. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO - 

1.1. Assessoria de Planejamento 
1.2. Assessoria de Patrimônio 
1.3 Assessoria Administrativa 
1.4. Assessoria Executiva 
1.5. Assessoria Técnica 
1.6. Diretoria de Transportes e Combustível 
1.6.1. Chefia do Setor de Abastecimento 
1.7. Coordenadoria de Administração e Gestão de Pessoas 
1.7.1. Gerência de Célula de Almoxarifado 
1.7.2. Gerência de Célula de Manutenção de Equipamentos de Informática 
1.8. Coordenadoria de Cadastro de Patrimônio 

2. SECRETARIA DE FINANÇAS 

2.1. Tesouraria 
2.2. Assessoria de Finanças 
2.3. Assessoria Técnica 
2.4Coordenadoria de Tributação e Arrecadação 
2.4.1.GerÕncia de Célula da Divida Ativa e Cobrança 
2.5.Coordonadorla de Contabilidade e Orçamento 
2.5.1. Gerência de Célula de Execução Contábil e Financeira 

III. ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 

1. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 

1.1. Assessoria de Planejamento Educacional 
1.2. Assessoria de Programas e Projetos Esportivos 
1.3. Assessoria de Informações o Estatísticas Educacionais 
1.4.Assossoria de Eventos 
1.5. Assessoria de Gabinete 
1.6. Assessoria aos Conselhos Municipais 
1.7. Diretoria da Educação Infantil 
1.8. Diretoria do Ensino Fundamental 1 
1.9. Diretoria de Ensino Fundamental II 
1.10. Diretoria de Educação de Jovens e Adultos e Educação Especial 
1.11. Coordenadoria Educacional 
1.11.1. Gerência da Célula de Formação Continuada 
1.11.2. Gerência da Célula de Acompanhamento dos Programas Educacionais 
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1.12. Supervisão do Núcleo de Articulação do Plano Municipal de Educação (PME) 
1.13. Supervisão do Núcleo do PAIC 
1.14. Supervisão do Núcleo do PNAIC 
1.15. Supervisão do Núcleo de Acompanhamento das Bolsas Escolares 
1.16. Supervisão do Núcleo de Manutenção de Equipamentos de Informática 
1.17. Coordenadoria de Contratos e Convênios 
1.18. Coordenadoria de Transporte Escolar 
1.19. Coordenadoria de Esportes 
1.19.1. Gerência do Núcleo de Espaços Esportivos 
1.19.2. Supervisão do Núcleo de Esporte Amador 
1.19.3. Supervisão do Núcleo de Organização e Eventos 
1.19.4. Supervisão da Célula de Equipamentos de Futebol 
1.18. Gerência da célula de Gestão de Pessoas 
1.19. Gerência da Célula de Alimentação Escolar 
1.20. Gerência da Célula de Biblioteca 
1.21. Chefa de Almoxarifado 
1.22. Chefia de Materiais e Livros Didáticos 
1.23. Escolas 

2. SECRETARIA DE SAÚDE 

2.1. Assessoria de Planejamento em Saúde 
2.2. Ouvidoria do SUS 
2.3. Assessoria Executiva 
2.4. Superintendência do Controle, Avaliação, Regulação, Auditoria o Planejamento 
em Saúde e Finanças 
2.4.1. Gerência do Núcleo de Informação em Saúde 
2.5. Superintendência de Vigilância em Saúde 
2.5.1. Diretoria de Vigilância Sanitária e Controle de Endemias e Zoonoses 
2.6. Superintendência de Atenção Básica em Saúde 
2.6.1. Coordenadoria do Núcleo de Apoio à Saúde da Familia 
2.62.Geréncia do Núcleo de Programas Estratégicos 
2.6.3.Gerência doNúcleo de Territórios de Saúde 
2.64. Gerência doNúcleo de Mobilização Social 
2.7. Superintendência de Saúde Bucal 
2.8. Coordonadoria do Centro do Atenção Psicossocial 
2.9. Coordonadoria do Assistência Farmacêutica 
2.10. Coordenadorla de Controlo e Manutenção de Transportes 
2.11. Chefia de Almoxarifado 
2.12. Diretoria Geral do Hospital 
2.12.1. Diretoria Clinica do Hospital 
2.12.1.1 Superintendência de enfermagem 
2.12.1.2.Gerência daCélula de Manutenção e Limpeza Hospitalar 
2.12.1.3. Coordenadoria Clinica de Pequenas Cirurgias 

3. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3.1. Assessoria de Planejamento e Gestão do SUAS 
3.2. Secretaria Executiva 
3.3. Assessoria Especial 
3.4. Diretoria de Proteção Social Básica e Segurança Alimentar 
341 Coordenadoria de Gestão do Centro de Referência de Assistência Social 
3.4.2. Coordenadoria do Cadastro único 
3.5. Diretoria de Proteção Social Especial 
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3.5.1. Coordenadoria de Gestão Especializada do Centro de Referência de Assistência 
Social (CREAS) 
3.6. Diretoria de Vigilância Sócio Assistencial 
3.6.1. Gerência do Núcleo de Estudos, Informações, Monitoramento e Avaliação 
3.6.2.Gerência do Núcleo de Gestão do Trabalho 
3.7. Coordonadoria do Inclusão Produtiva 
3.8. Chefia de Almoxarifado 

4. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

4.1. Assessoria deProjetos 
4.2. Assessoria Executiva 
4.3. Diretoria de Manutenção da Iluminação Pública 
4.4. Coordenadoria de Manutenção de Máquinas Pesadas 
4.5. Gerência do Núcleo de Iluminação Pública 
4.6. Gerência do Núcleo de Serviços Urbanos 
4.7. Gerência do Núcleo de Administração 
4.8. Supervisão da Célula de Limpeza Pública 

S. SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA, PESCA E RECURSOS HiDRICOS 

5.1. Assessoria Especial 
5.2. Assessoria Executiva 
5.3. Gerência do Núcleo de Desenvolvimento Agropecuário 
5.4. Gerência da Célula de Apoio às Cadeias Produtivas da Aquicultura e da Pesca 
5.5. Gerência da Célula de Monitoramento dos Recursos Hídricos e Agricultura irrigada 
5.6. Supervisão da Célula de Agricultura Familiar 

6. SECRETARIA DO TURISMO, CULTURA E MEIO AMBIENTE 

6,1.Assessoria Especial 
6.2. Assessoria Executiva 
6.3. Gerência da Célula de Desenvolvimento do Turismo 
6.4. Coordenadoria da Banda de Música 
8.5. Gerência do Núcleo de Cultura 
6.6. Diretoria de Controle, Fiscalização e Licenciamento Ambiental 
6.6.1.Geréncia do Núcleo de Educação Ambiental 

4. ÓRGÃOS DE ACONSELHAMENTO 

4.1. Conselhos Municipais. 

S. ÕRGÃOS DE COLABORAÇÃO COM O GOVERNO FEDERAL 

5.1. Junta do Serviço Militar 
5.2. Setor de Identificação e Expedição de Carteira de Trabalho 

§ 1°-Os órgãos de que tratam os itens 1 a 3 deste artigo, subordinam-se por linha 
de autoridade integral. 

§ 20  - Os Conselhos de que trata o item 4 deste artigo, são vinculados a cada 
unidade organizacional, por linha de coordenação, vinculados ao Chefe cio Poder 
Executivo Municipal. 

§ 30  - Os órgãos de colaboração com o Governo Federal reger-se-ao por normas 
emanadas pelo Governo Federal, cuja execução e controle ficam sob a responsabilidade 
do Município. 
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TÍTULO III 
DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

CAPITULO 1 
DA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO 

Art. 25. Compete à Procuradoria do Município promover a representação judicial do 
Município e, na área de sua atuação, a representação extrajudicial; promover a inscrição 
da Divida Ativa; promover a execução judicial da Divida Ativa inscrita do Município; 
assessorar o Prefeito Municipal, o Vice-Prefeito, os Secretários Municipais e demais 
titulares de órgãos do Município, inclusive elaborando as Informações nos Mandados de 
Segurança em que sejam apontados como coautores; representar ao Prefeito em 
medidas de ordem jurídica que lhe pareçam necessárias, tendo em vista o interesse 
público e a legislação em vigor; exercer a função de órgão central de Consultoria Jurídica 
do Município; velar pela legalidade dos atos da Administração Municipal, representando 
ao Prefeito quando constatar infrações e propondo medidas que visem à correção de 
ilegalidades eventualmente encontradas, inclusive a anulação ou revogação de atos e a 
punição dos responsáveis; requisitar a qualquer órgão da Administração Municipal, 
fixando prazo, os elementos de informação necessários ao desempenho de suas 
atribuições, podendo a requisição, em caso de urgência, ser feita verbalmente: elaborar 
projetos de lei e atos normativos de competência do Prefeito, assessorando os 
Secretários Municipais e dirigentes de órgãos autônomos no desempenho da 
competência para expedição de tais atos que lhe devem ser submetida antes de sua 
edição: avocar o exame de qualquer processo, administrativo ou judicial, em que haja 
interesse de órgão da Administração Municipal; atender e orientar, com cordialidade, a 
todos quantos busquem quaisquer informações que possa prestar no interesse da Cidade 
de Paraipaba, e da imagem de organização, responsabilidade, probidade e zelo para com 
os direitos do Município e do sujeito passivo de qualquer pretensão a cargo da 
Procuradoria; proceder, no âmbito do seu órgão. à gestão e ao controle financeiro dos 
recursos orçamentários, bem como à gestão de pessoas e recursos materiais existentes, 
em consonância com determinações emanados do Chefe do Poder Executivo; 

CAPITULO II 
DA CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO 

Art. 26. A Controladoria Interna tem a função de: coordenar e controlar a 
execução orçamentária e financeira: o sistema de pessoal; a incorporação, tombamento e 
baixa dos bens patrimoniais; os bens em almoxarifado; as licitações, contratos, 
convênios, acordos e ajustes; obras públicas e reformas; as operações de crédito: os 
suprimentos de fundos: as doações. subvençôes, auxílios e contribuições concedidos, 
dentre outras atividades correlatas. 

CAPÍTULO III 
DA SECRETARIA DE GOVERNO 

Ad, 27. Compete à Secretaria de Governo formular planos e programas em sua 
área de competência, observadas as diretrizes gerais de governo, em articulação com as 
demais Secretarias Municipais; coordenar as ações de representação e o relacionamento 
político e institucional do Governo nos níveis municipal e federal e com a sociedade: 
coordenar atividades de apoio às ações do Governo Municipal, oferecendo suporte â sua 
ação junto do Poder Legislativo Municipal; assessorar o Chefe do Poder Executivo na sua 
representação política e nos assuntos de natureza técnico-legislativa: gerenciar o 

Rua Joaquim Braga, 296 - Centro - Paraipaba - Ceará 
CEP 62685-000 1 CNPJ 10.380.608/0001-42 1 CGF: 06.920.292-3 	 ti 



Prefeitura de 
Paraipaoa 

atendimento aos pedidos de informação do Poder Legislativo e de outras comunicações 
interinstitucionais; acompanhar o cenário político, subsidiando os processos decisórios da 
Administração: promover a articulação entre o Executivo Municipal e o Poder Legislativo, 
as esferas estadual e federal de governo, municípios. entidades da sociedade civil e 
conselhos instituídos por Lei, com atuação em áreas temáticas ou setoriais das Políticas 
Públicas; coordenar, juntamente com a Ouvidoria Geral do Município, as políticas de 
atenção ao cidadão, recebendo os pleitos e reclamações dos cidadãos ou entidades da 
sociedade civil, propiciando o seu acesso às informações sobre a cidade e os serviços 
municipais, garantindo o tratamento isonõmico de todos perante a Administração Pública, 
procurando obter o atendimento aos pleitos formulados e, de qualquer forma, 
assegurando o direito ã resposta; subsidiar, por meio de pesquisas de opinião pública, a 
orientação da atuação do Governo no atendimento das demandas da sociedade; 
promover a gestão do suporte administrativo do Chefe do Executivo: promover, no âmbito 
de sua atuação, o acompanhamento das ações do Governo Municipal junto aos Distritos 
e demais localidades, em articulação com as demais secretarias; coordenar a política 
Municipal de comunicação social e supervisionar sua execução nas instituições que 
integram sua área de competência; executar tarefas afins, determinadas pelo Chefe do 
Executivo Municipal. 

CAPÍTULO IV 
DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

Art. 28.A Secretaria Municipal de Planejamento e Administração tem por 
atribuições planejar e coordenar a política geral de desenvolvimento do Município; 
coordenar, em articulação com a Secretaria Municipal de Fazenda e demais órgãos e 
entidades da Administração Pública, a captação e negociação de recursos financeiros 
junto a órgãos e instituições nacionais, organismos multilaterais e agências 
governamentais e não-governamentais estrangeiras, e monitorar sua aplicação; planejar 
e coordenar as atividades de organização, modernização e desenvolvimento institucional 
da Administração Direta do Poder Executivo: coordenar as atividades relacionadas com a 
gestão do sistema de informação Municipal, preservando a autonomia dos sistemas 
setoriais específicos; coordenar os processos de definição e elaboração de programas e 
projetos intersetoriais de governo, de forma a integrar os esforços voltados para a 
implementação de políticas de desenvolvimento econômico, urbano e social: coordenar o 
processo de planejamento orçamentário, especialmente na elaboração dos Planos 
Plurianuais, Leis de Diretrizes Orçamentárias e Leis Orçamentárias Anuais: coordenar as 
atividades de administração, e, ainda, prestar à Prefeitura diretamente, os serviços 
relativos às áreas de pessoal, material, patrimonial. zeladoria. vigilância, arquivo, 
protocolo e almoxarifado, competindo-lhe especificamente: prestar os serviços gerais 
necessários ao funcionamento regular da administração direta em geral; Promover 
estudos e sugerir ao Chefe do Poder Executivo, modificações nos planos, programas e 
projetos das secretarias; Propor a poiltica de treinamento e aperfeiçoamento dos 
servidores públicos municipais, de acordo com as diretrizes da administração geral da 
Prefeitura; Promover a participação das secretarias e demais órgãos na elaboração de 
planos e programas do Governo Municipal: Acompanhar a execução de planos e 
programas do Governo Municipal, avaliando e controlando os seus resultados: Promover, 
na Prefeitura, a implantação das diretrizes de modernização administrativa, a fim de que 
se obtenha maior êxito na execução de seus programas: Cooperar na elaboração das 
propostas do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual da 
Prefeitura Municipal: Recrutar, selecionar e treinar pessoal, bem como executar as 
atividades necessárias ao seu pagamento e controle; Zelar pela guarda, conservação e 
controle do património e imobiliário do Município: Conservar, interna e externamente, o 
prédio da Prefeitura, móveis e instalações: Prestar serviços de zeladoria, segurança. 
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arquivo, protocolo, registro e publicações dos atos oficiais; Executar atividades relativas 
ao tombamento, registro, inventário, proteção e conservação dos bens móveis, imóveis e 
semoventes; Proceder a execução e controle do processamento de dados no âmbito da 
Administração Municipal; Comprar e fornecer o material necessário ao funcionamento da 
máquina municipal; 

CAPÍTULO V 
DA SECRETARIA DE FINANÇAS 

Art. 29.A Secretaria Municipal de Finanças tem por atribuiçõescoordenar as 
atividades de planejamento financeiro do município de Paraipaba; Executar as atividades 
de lançamento, arrecadação e fiscalização dos tributos; Receber, movimentar e guardar a 
movimentação de dinheiro e outros valores do Município: Avaliar permanentemente a 
economia do Município, como também, a execução da política financeira e da 
administração tributária, econõmica, fiscal do Município: Efetuar a contabilidade geral e 
administrativa dos recursos financeiros, a inscrição e cobrança da divida ativa; Proceder 
a avaliação dos imóveis através da Comissão de Avaliação de imóveis: Executar a 
política fiscal do Município; Acompanhar e controlar a execução orçamentária; Cadastrar, 
lançar e arrecadar as receitas municipais e fazer a fiscalização tributária; Exercer outras 
atividades compatíveis com a natureza de suas funções e que lhe forem atribuídas pelo 
Prefeito. 

CAPÍTULO VI 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 

Art. 30. A Secretaria de Educação e Desporto tem a finalidade de desenvolve; 
políticas educacionais que levem em conta os objetivos do desenvolvimento do indivíduo 
no seu meio; elaborar planos e programas municipais de educação, bem como o 
comando de sua implantação; promover estudos, pesquisas e outros trabalhos que visem 
aprimorar o sistema educacional á realidade social dos seus educandos: desenvolver 
programas de orientação pedagógica, objetivando aperfeiçoar o professorado municipal 
dentro das diversas etapas e modalidades pertinentes ao município, buscando aprimorar 
a qualidade do ensino: desenvolver programas e projetos de combate à evasão, 
repetência e todas as causas de baixo rendimento dos alunos; zelar pela manutenção 
dos estabelecimentos municipais de ensino; realizar, anualmente, o levantamento da 
população em idade escolar, procedendo a sua chamada para as matriculas e controlar e 
fiscalizar a aplicação dos recursos destinados á educação pelo município e outros entes 
da federação; além de ter como objetivo desenvolver políticas públicas de inserção dos 
jovens ao mercado de trabalho; estimular o empreendedorismo e o protagonismo juvenil, 
além de articular e implementar as políticas públicas e sociais de esporte e lazer: 
planejar, coordenar, controlar e executar programas e atividades de práticas esportivas, 
recreativas e de lazer, inclusive mediante incentivos ás praticas organizadas pela 
população e de desenvolvimento comunitário; implantar e manter equipamentos 
destinados à prática de esportes, recreação e lazer; prestar suporte técnico e 
administrativo aos Conselhos vinculados â área de atuação da Secretaria; promover, de 
forma constante, o esporte e o lazer em nível da administração municipal, 
institucionalizando as ações a sua área de atuação, conforme previstas na legislação 
federal, estadual e municipal; acompanhar as necessidades e anseios das comunidades 
com o objetivo de prescrever e implantar ações voltadas para as políticas de esporte e 
lazer; executar a competência legal da fiscalização de eventos esportivos e de lazer, em 
conjunto com os órgãos municipais de fiscalização; implementar, apoiar e estimular 
Projetos de Esporte e Lazer que visem atender as necessidades das pessoas com 
deficiência; promover Programas de Educação Esportiva, em conjunto com as 
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Secretarias Municipais de Cultura, Promoção Social e Saúde: promover a utilização 
adequada dos espaços públicos destinados a eventos esportivos e de lazer, através de 
uma criteriosa programação do uso, com o apoio e suporte técnico para controle, entre 
outras. 

CAPITULO VII 
DA SECRETARIA DE SAÚDE 

Art. 31. A Secretaria de Saúde tem por finalidade: a formulação da política 
municipal de saúde, pela coordenação, planejamento, implantação e execução das metas 
de governo na área de saúde, competindo-lhe, ainda, promover estudos, normatização, 
orientação e fiscalização dos temas ligados à sua área de atuação, além de manter 
estreita coordenação com órgãos e entidades de saúde estadual e federal, visando o 
atendimento de assistência médica e de defesa sanitária do município; estabelecer 
políticas, com vistas à formação de consórcios, a fim de atender a população regional em 
diversas especialidades médicas; administrar e zelar as unidades de saúde, no sentido 
de melhor atender aos pacientes que necessitam dos serviços de saúde; promover, junto 
à população local, campanhas preventivas de educação e campanhas de vacinação: 
desenvolver outras atividades afins. 

CAPITULO VIII 
DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art, 32. A Secretaria de Assistência Social tem a finalidade de desenvolver uma 
política de proteção social no intuito de prever condições mínimas sociais para sua 
população, através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da 
sociedade, para garantir o atendimento das necessidades básicas de seus usuárlos, por 
meio de políticas públicas que visem: proteger a família, a maternidade, a infância, o 
adolescente e o idoso: promover a integração ao mercado de trabalho; habilitar e 
reabilitar as pessoas portadoras de necessidades especiais, promovendo sua integração 
à vida comunitária; orientar e encaminhar o usuário ao requerimento do Benefício de 
Prestação Continuada, bem como realizar a sua revisão; promover a cooperação do 
município com órgãos e entidades estaduais e federais, responsáveis pelos serviços de 
assistência social: administrar e zelar pelas unidades de atenção a criança e ao 
adolescente, além de outros equipamentos sociais e monitorar e avaliar a rede de 
prestação de serviços. 

CAPITULO IX 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

Art. 33. A Secretaria de Infraestrutura é o órgão responsável pela elaboração, 
fiscalização e execução do projeto na área de infreestrutura e urbanização, envolvendo: a 
construção e conservação de obras públicas municipais, como as de habitação, estradas 
municipais, pontes, bueiros, pavimentação e saneamento ambiental: a execução de 
trabalhos topográficos indispensáveis às obras e serviços a cargo da Prefeitura; a 
atualização da planta cadastral do município; a fiscalização e cumprimento das normas 
referentes a zoneamento e loteamento; a administração dos serviços urbanos de 
arborização, conservação e limpeza de vias públicas, iluminação pública, coleta de lixo, 
conservação de praças, parques e jardins, inclusive nos distritos, vilas e povoados. 

CAPITULO X 
DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PESCA E RECURSOS HÍDRICOS 
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Art. 34. Compete â Secretaria de Agricultura, Pesca e Recursos Hidrícos 
desenvolver as políticas públicas de fomento à agropecuária, pesca, recursos hidricos e 
meio ambiente; providenciar o levantamento das potencialidades inerentes aos recursos 
hídricos e pesqueiro e estabelecer políticas de abastecimento d'água para o consumo 
humano e para os setores de produção; promover a captação de recursos financeiros, 
investimentos e apoios instrumentais, desenvolvendo estudos técnicos, projetos e 
articulações institucionais; incentivar as ações no meio rural objetivando a produção de 
gêneros básicos para o abastecimento das áreas urbanas; promover a celebração de 
convênios e acordos de interesse das áreas pertinentes ao desenvolvimento rural, aos 
recursos hidricos, pesca e meio ambiente; manter a articulação com outros órgãos 
municipais e dos demais níveis de governo e com entidades privadas, para promoção de 
projetos de fomento às atividades pertinentes á Secretaria; desenvolver programas de 
cooperativismo e associativismo nas áreas de produção. armazertamento e 
comercialização de produtos locais. 

CAPÍTULO Xl 
DA SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E MEIO AMBIENTE 

Art. 35. A Secretaria de Turismo. Cultura e Meio Ambiente tem como objetivos: 
proporcionar a infraestrutura básica• necessária à prática do turismo, apoiando e 
realizando os investimentos na produção, criação e qualificação dos empreendimentos, 
equipamentos e instalações ou serviços turísticos; implementar o Plano de 
Desenvolvimento Turístico Participativo; realizar a elaboração sistemática de pesquisas 
sobre a oferta e demanda turística; tomar medidas específicas a fim de capacitar os 
profissionais envolvidos com a área do turismo: promover o desenvolvimento cultural do 
município através do estimulo da cultura, da ciência, das artes e das letras; incentivar e 
coordenar as manifestações sõcioculturais em conformidade com as expectativas da 
população; proteger o património cultural, histórico, artístico e natural do município; 
promover atividades recreativas e turísticas voltadas para a cultura; desenvolver políticas 
de incentivo e proteção aos artistas e artesãos locais; implementar o Plano Municipal de 
Cultura, além de coordenar e executar as atividades de gestão da política de meio 
ambiente no Município, abrangendo controle e fiscalização ambiental, estudos e projetos, 
educação ambiental e desenvolvimento ambiental; coordenar as atividades de 
planejamento e implementação das políticas de preservação de recursos naturais e de 
áreas verdes e de controle ambiental, em colaboração com os demais órgãos da 
Prefeitura: coordenar as atividades de controle ambiental, gerenciando o licenciamento 
ambiental, a fiscalização e a avaliação dos empreendimentos de impacto, com 
colaboração dos demais órgãos da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Urbanismo: 
coordenar a elaboração de proposta de legislação e normas ambientais e colaborar na 
elaboração das demais, no âmbito de atuação da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano: coordenar e monitorar a implementação de planos, programas 
e ações decorrentes das políticas ambientais; implementar a elaboração de planos, 
programas, pesquisas, projetos e atividades para implementação da politica ambiental; 
elaborar, coordenar, executar e monitorar estudos e projetos de desenvolvimento 
ambiental; normatizar, monitorar e avaliar a qualidade ambiental do Município; coordenar 
a articulação de programas e ações de órgãos ambientais de municipios vizinhos e de 
outras esferas de governo com os do Município; gerenciar o Fundo Municipal do Meio 
Ambiente: desenvolver outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos. 

CAPiTULO XII 
DOS ÔRGÁOS DE ACONSELHAMENTO 
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Art. 36. Os órgãos de aconselhamento que compõem a organização 
administrativa da Prefeitura reger-se-ão por leis e regulamentos próprios. 

Parágrafo único. Os órgãos de que traia o caput deste artigo se sujeitam ã 
orientação e supervisão do Chefe do Poder Executivo Municipal, sem prejuízo das 
normas previstas na legislação pertinente. 

CAPÍTULO Xlii 
DOS ÓRGÃOS DE COLABORAÇÃO COM O GOVERNO FEDERAL 

Art. 37. Os órgãos autãnomos da Prefeitura Municipal de Paraipaba reger-se-ão 
por leis e regulamentos próprios, sujeitos á orientação e supervisão do Prefeito, sem 
prejuízo às normas previstas na legislação pertinente. 

TÍTULO III 
DAS ATRIBUIÇÕES DE COMPETÊNCIA DOS AGENTES COMISSIONADOS 

Art. 38. As atribuições e competências dos agentes comissionados são as 
definidas em Decreto do Chefe do Poder Executivo, que instituirá o Regimento Interno, 
observado ao disposto no art. 3 0 , desta Lei. 

TÍTULO IV 
DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Art. 39. Entende-se por Administração Indireta o conjunto de entidades dotadas 
de personalidade jurídica, criadas por lei municipal especifica, na forma do inciso XIX, do 
art. 37, da Constituição Federal. 

Parágrafo único. A Administração Indireta compreende as empresas públicas, 
sociedades de economia mista, autarquias e fundações públicas. 

Art. 40. A participação de pessoas jurídicas de direito público interno no capital de 
empresas públicas e sociedades de economia mista criadas pelo Município de Paraipaba 
será permitida, desde que a maioria do capital com direito a voto pertença ao Município. 

TÍTULO V 
DO QUADRO FUNCIONAL DO PODER EXECUTIVO 

Art. 41. O quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Paraipaba é composto 
por cargos de provimento efetivo e cargos de provimento em comissão. 

§ 1 0 . Os cargos de provimento em comissão são os constantes do Anexo II, parte 
integrante cesta Lei. 

§ 2 1  Os cargos de provimento efetivo serão regulamentados por lei municipal 
especifica. 

§ 3° , A investidura em cargo de provimento efetivo ou emprego público dependerá 
de prévia aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos. 

§ 4 0 . Os cargos de provimento em comissão são de livre nomeação e exoneração. 
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Art. 42. O organograma, a nomenclatura e a quantidade dos cargos de 
provimento em comissão são os constantes dos Anexos 1 e li. partes integrantes desta 
Lei. 

Art. 43. A remuneração dos cargos de provimento em comissão consta do Anexo 
III, parte integrante desta Lei 

§ 1 1. O servidor ocupante de cargo efetivo nomeado para cargo comissionado. 
terá acrescido á sua remuneração o valor da gratificação de representação do cargo 
previsto no Anexo III desta Lei. 

§ 20 . A remuneração do ocupante de cargo comissionado não detentor de cargo 
efetivo, é composta de vencimento básico e gratificação de representação, conforme o 
disposto no Anexo III desta Lei. 

§ 31 . O valor do subsídio dos Secretários Municipais é o definido em lei especifica, 
conforme disposto no art. 29, inciso V, da Constituição Federal. 

Art. 44. Lei especifica disporá sobre a reestruturação do plano de carreira dos 
servidores públicos municipais ocupantes de cargos de provimento efetivo. 

Parágrafo único. A lei municipal a que se refere o capui deste artigo disporá sobre 
a redistribuição dos cargos de provimento efetivo entre os órgãos da Administração 
Pública Municipal. 

TiTULO VI 
DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS 

Art. 45. Ficam criadas, em conformidade com o disposto no Anexo IV, deste 
Diploma Legal, as funções gratificadas, que deverão ser destinadas, exclusivamente, aos 
ocupantes de cargos de provimento efetivo do Poder Executivo Municipal. 

TÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 46. Para efeito de implantação da organização administrativa de que cuida 
esta Lei, o Prefeito Municipal proporá à Câmara de Vereadores as medidas de natureza 
legal que se fizerem necessárias e expedirá. progressivamente, os atos administrativos 
de sua competência privativa, indispensáveis á efetiva estrutura funcional definida nesse 
diploma legal. 

Art. 47. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a abrir Crédito Adicional 
Especial até o limite da despesa fixada, constante na Lei Orçamentária Anual para o 
exercício de 2017, cuja fonte de recurso poderá ocorrer por quaisquer umas das fontes 
admitidas pelo art. 43. parágrafo lO.  Da Lei No. 4.320/1 964, 

Art. 48. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a suplementar as dotações 
criadas pelo Crédito Adicional Especial constante no artigo anterior, utilizando as 
seguintes fontes de recurso: 

- Utilizando-se a fonte de recurso prevista no inciso 1 do § 1 °  e § 20  do Art. 43 da 
Lei n°4.320. de 17 de março de 1964. denominada superávit financeiro, cujo limite será a 
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diferença entre o ativo e o passivo financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
Consolidado no exercício de 2016: 

II - Utilizando-se a fonte de recurso excesso de arrecadação representado pelo 
total positivo das diferenças acumuladas, ns a mês, entre a arrecadação prevista e a 
efetivamente realizada até o encerramento do mês anterior à abertura do crédito 
adicional suplementar, conforme inciso II do § 1° e § 3 0  e 4°. do Art. 43 da Lei n° 4.320, 
de 17 de março de 1964 e do 'art. 80. parágrafo único, da Lei Complementar no. 
101/2000; 

III - Utilizando-se como fonte de recursos compensatórios a anulação total ou 
parcial de dotações constantes na Lei Orçamentária para o exercicio financeiro de 2017. 
referidas no inciso III, do § 1 0 , do Art. 43 da Lei Federal no 4.320. de 17 de março de 
1964, até o limite de das despesas fixadas pela Lei Orçamentária para o Exercicio de 
2017; 

IV- Utilizando-se como fonte de recursos provenientes de Operações de Crédito 
Internas e Externas, em conformidade com o previsto no inciso IV, do § 1 0, art. 43, da Lei 
N°4.320. de 17 de março de 1964. até o limite dos respectivos contratos, respeitadas as 
condições estabelecidas nas Resoluções N°. 40 e 43 do Senado Federal. 

Art. 49.0 Crédito Adicional Especial, objeto da presente lei, bem como suas 
possiveis suplementações, são destinados exclusivamente á propiciar condições 
orçamentárias de operacionalização das Unidades Gestoras criadas e reordenadas pela 
presente Lei, tratando-se, portanto, de matéria afim e conexa. nos termos do art. 7 0  II da 
Lei Complementar No. 9511998. 

Art. 50. Esta Lei entra em vigor a partir de 1 0  de maio de 2019. 

Art. 51. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal 
n° 743, de 7 de maio de 2018. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIPABA, em 03 de maio de 2019. 

1. 

DIMITRI RABELO BATISTA CASTRO 
Prefeito de Paraipaba 

Mat 
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